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PROJETO DE LEI N9 2.405, DE 1989 
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Dispõe sobre a -concessao de bolsa de estudo e pesquisa 

aos pôs-Graduados e dã outras providências. 
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As Com i SSOE.'S 

t 1. Constituicao e .Justica e Redacao 
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Em 22 / 05 / 89. PrE.'!;;iden tE' 

PROJETO DE LEI Nº ) l{ O~ de 1989 

Dispõe sobre a concessão de bolsa de es 

tudo e pesquisa aos ós-Graduandos e dá 

providências. 

Art. 1º - As bolsas de estudo concedidas 

outras 

pelas 

agências financiadoras de ensino e pesquisa, para a formação de recursos 

humanos a nível de Pós-graduação, obedecerão às disposições da presente 

Lei. 

Art. 2º - O Pós-Graduando receberá mensalmente , 

a título de bolsa de estudo e pesquisa, no mínimo, 80% dos vencimentos 

de professor auxiliar I, das Instituições Federais de Ensino Superior, 

com dedicação exclusiva, quando frequentar o curso de mestrado e, no mí 

nimo, 80% dos vencimentos de professor assistente I, das Instituições Fe 

derais de Ensino Superior, com dedicação exclusiva, quando freqüentar o 

curso de doutorado. 

Art. 3º - O Pós-Graduando terá direito à assis 

tência médico-hospitalar decorrente de convênio firmado entre a institui 

ção concedente e o Ministério da Previdência . 

Art. 4º - Quando se fizer necessário, o Pós-gra 

duando poderá requerer, à instituição concedente, o benefício do seguro 

para insalubridade ou periculosidade, em função do local e especial ida 

de do trabalho científico a ser desenvolvido . 

Art. 5º - Será assegurada à bolsista gestante a 

prorrogação do curso por um período de 4 (quatro) meses. 

Art. 6º - A concessão da bolsa de estudo e pes 

quisa deverá cobrir todo o período regular estabelecido pelo respectivo 

programa de Pós-Graduação da Instituição de Ensino Superior . 
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• 



.. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Parágrafo único - O pagamento da bolsa de estudo 

e pesquisa deverá ser efetuado até o último dia útil do mês referente . 

Art. 7º - Mensalmente, a instituição concedente 
~ 

procederá a emissão de documento, certificando o pagamento da bolsa, que 

servirá como comprovante de renda. 

Art. 8º - Os Pós-Graduandos ,pxETID ser aproveita 

dos em tarefas de ensino e pesquisa , exercendo funções de monitor de 

acordo càm as oportunidades de seu aproveitamento pedagógico e as conve 

niências de seu aperfeiçoamento intelectual . 

publicação. 

rio . 

Art. 9º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

Art. 10 - Revogam-se as disposições em 

Sala das Sessões, em de mai o de 1989 

Deputado FLORESTAN FERNANDES 
PT/SP 

Deputado GUMERCINDO MILHOMEM 
PT/SP 

contrá 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI NQ 2.405, DE 1989 

I - RELAT6RIO 

"Disp6e sobre a concessão de 
bolsa de estudo e pesquisa aos pós­
graduandos e dá out ras prov idênci as" • 

Autor: Deputado FLORESTAN FERNANDES 

Relator: Deputado HARLAN GADELHA 

De autoria do nobre Deputado Florestan Fernan 

des, o projeto de lei sob exame disp6e sobre a concessão 

bolsas de estudo a estudantes de pós-graduação. 

de 

Inicialmente, estabelece o valor mínimo da boI 

sa, correspondente a oitenta por cento dos vencimentos de pro 

fessor Auxiliar I, com dedicação exclusiva, para os alunos de 

mestrado, e de Assistente I, para os de doutorado. 

Assegura, a seguir, assistência médico-hospita 

lar, decorrente de convênio a ser firmado entre a instituição 

concedente e o Ministério da previdência e Assistência Soci­

al, assim como o seguro insalubridade ou periculosidade, quan 

do se fizer necessário. Em relação à bolsista gestante, o cur 

so poderá ser prorrogado por quatro meses. 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS - 02 -

o período de duração da bolsa, segundo estabe 

lece a seguIr, deverá coincidir com o de atendimento da pro-

gramação do curso, 

último dia útil de 

, , 
enquanto o pagamento sera efetuado ate o 

cada mês. 

Finalmente, permite o aproveitamento dos 
, 

pos-

graduandos nos cargos de monitoria, "de acordo com as oportu 

nidades de seu aproveitamento pedagógico e as conveniências 

de seu aproveitamento intelectual" • 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Distribuída a esta e às Comissões de Educação 

e Cultura, Esporte e Turismo e de Finanças, compete-nos ava­

liar apenas os pressupostos preliminares da proposição. 

Estão assegurad~s: a competência da União para 

legislar sobre "diretrizes e bases da educação nacional" (arte 

22, XXIV); a atribuição do Congresso Nacional para dispor so­

bre a proposta (art. 48); a iniciativa parlamentar (art. 61). 

Concomitantemente, verifica-se, através do art. 

213, § 2 9 , também da Lei Maior, que "as atividades 

rIas de pesquisa e extensão poderão receber apoio 

do Poder Público". 

. .' unIversIta 

financeiro 

O projeto é jurídico e encontra-se redigido sa 

tisfatoriamente. 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS - 03 -

Logo, nosso voto é pela constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa do Projeto 

2.405, de 1989. 

Sala da Comissão, em 30 de agosto 

Deputado HARLAN GADELHA 

lafss. 

GER 20.01 .0050.5 -(DE Z/85) 
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c A M A R A O O S O E P U T A...D O S 
~n~1~SSÃO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 2.405, DE 1989 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e Redação, em 

reunião ordinária plenária realizada hoje, opinou unanimemente 

pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 

do Projeto de Lei nº 2.405/89, nos termos do parecer do re­

lator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Mendes Ribeiro - no exercício da Presidência (art. 

76, caput, in fine, do RI), Bernardo Cabral, Carlos Vinagre, 

Harlan Gadelha, Hélio Manhães, Leopoldo Souza, Osvaldo Macedo, 

Michel Temer, Nilson Gibson, Plínio Martins, Theodoro Mendes, 

Renato Vianna, Rosário Congro Neto, Sérgio Spada, Tito Costa, 

Aloysio Chaves, Costa Ferreira, Dionísio Hage, Messias Góis, 

Ney Lopes, Jorge Arbage, Vilson Souza, Juarez Marques Batista, 

Sigmaringa Seixas, Gerson Peres, Miro Teixeira, Roberto Tor-

4IP res, Ibrahim Abi-Ackel, José Genoíno, Marcos Formiga, Afrísio 

Vieira Lima, Francisco Sales, José Melo, Jorge Hage, Wagner 

Lago, Alcides e Gonzaga Patriota. 

Sala da Comi ro de 1989 

no exercício da Presidência 

~LJk~~ 
Deputado HARLAN GADELHA 

Relator 

GER 20.01.0050.5 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE EDUCAÇAO, CU LTURA E DESPORTO 

l - RELATORIO 

PROJETO DE LEI Nº 2.405, DE 1989 

Dispõe sobre a concessão de bolsa 
de estudo e pesquisa aos pós-graduandos 
e dá outras providências. 

AUTOR: Deputado FLORESTAN FERNANDES 

RELATOR: Deputado ERALDO TINOCO 

O eminente Deputado FLORESTAN FERNANDES preten 

de, através do Projeto supra-ementado, conceder bolsas de es 

tudo e pesquisa a estudantes de pós-graduação. 

Conforme dispõe o art. 2º do Projeto, o pós­

-graduando receberá mensalmente, a título de bolsa de estudo 
e pesquisa, no mínimo, 80% dos vencimentos do professor auxi 

liar I, das Instituições Federais de Ensino Superior, com de 
dicação exclusiva, quando freqüentar o Curso de Mestrado e, 

no mínino, 80% dos vencimentos do professor assistente l, 

das Instituições Federais de Ensino Superior, com dedicação 

exclusiva, quando freqüentar o curso de doutorado. 

Enviada à Comissão de Constituição e Justiça e 

de Redação, a proposição foi aprovada por unanimidade pela 

ç,~ 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/aS) 
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constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, nos 

termos do parecer do ilustre relator, Deputado HARLAN GADE­

LHA. 

Nos termos regimentais (art. 32, item VII, do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados) compete a este Co 

legiado apreciar o mérito da propositura . 

11 - VOTO DO RELATOR 

Não temos dúvida em reconhecer o acerto da pro­

vidência legislativa do nobre Deputado Florestan Fernandes, 

que vem em benefício dos alunos de pós-graduação. 

Entretanto, queremos ressaltar que existe uma 

certa incongruência na própria Constituição Federal, quando 

diz em seu art. 213, § 1º, que: Os recursos públicos só po­

derão ser destinados a bolsas de estudo para o ensino funda­

mental e médio. Logo, por uma questão de lógica, não poderiam 

ser utilizados em bolsas de pós-graduação. Entretanto,como a 

Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, baseando-se 

no mesmo art. 213, § 2º que diz que às atividades universi­
tárias de pesquisa e extensão poderão receber apoio financei 

ro do Poder Público, e portanto, opinou, favoravelmente, à 

aprovação do Projeto, nada temos a opor nesta Comissão. 

Assim, o Projeto de Lei nº 2.405, de 1989, mere 
ce o nosso apoio do ponto de vista educacional. 

/def 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/aS) 

Sala da Comissão, em L.z J 00~ ~ de 1990 . 
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Deputado ERALDO TINOCO 

Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CCMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

PAREX:ER COMPLEl>1ENTAR 

A Ca1ISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO, em sua reu 

nião ordinária realizada hoje, apreciou o Projeto de Lei n9 2.405/89, do Sr. Flo­

restan Fernandes, que "Dispõe sobre a concessão de volsa de estudo e pesquisa aos 

pós-graduandos e dá outras providências." 

O Sr. Deputado Bezerra de Belo, durante a discussão da 

matéria, propôs alteração ao projeto, nos tennos da errenda em anexo, com a qual 

concordei, incorporando-a ao meu parecer. 

GER 20.01.0050.5 - (DEZ/85) 

Sala da Comissão, em 22 de agosto de 1990. 

Deputado ERAIDO TmOCO 

Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
CCMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESFORro 

EMENDA AO PROJETO DE LEI N9 2.405, DE 1989 

"Dispõe sobre a concessão de tolsa de estudo e 

pesquisa aos pás-graduandos e dá outras provi­

dências." 

AUTOR: Deputado FLORESTAN FERNANDES 

RELATOR: Deputado ERALDO TINCCO 

Acrescente-se o seguinte dispositivo ao art. 49 do Projeto: 

"Parágrafo único - O disposto neste artigo e no art. 29 não i.rnp:Jrta em 

vínculo empregatício com a instituição concedente 

dos vencimentos a titulo de rolsa." 

GER 20.01 .0050.5 -(OEZ/85) 

Sala da Comissão, em 22 de agosto de 1990. 

".-- -

Deputado ERALDO TllJOCO 

Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

PARECER DA COMISSÃO 

A COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO, em 

reunião ordinária realizada hoje, opinou, unanimemente, pela aprova-

ção, com emenda, do Projeto de Lei n~ 2.405/89, nos termos do parecer 

complementar do Relator, Deputado Eraldo Tinoco . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Car­

los Sant'Anna - Presidente, Antônio de Jesus - Vice-Presidente, Bete 

Mendes, Bezerra de Mello, Fausto Fernandes, Paulo Sidnei, Ubiratan A­

guiar, Walter Pereira, Agripino de Oliveira Lima, Átila Lira, Eraldo 

Tinoco, Jesualdo Cavalcanti, José Queiroz, Anna Maria Rattes, Sandra 

Cavalcanti, Celso Dourado, Hermes Zaneti, Jorge Hage, Márcio Braga, 

Telmo Kirst, Sólon Borges dos Reis, Florestan Fernandes, Adhemar de 

Barros Filho, Doreto Campanari, Harlan Gadelha, Enoc Vieira, Octávio E 
, . 

llslo, Arnold Fioravante e Victor Faccioni. 

Sala da Comissão, em 22 de agosto de 1990 . 

~~~ 
Deputado CARLOS SANT'ANNA 

Presidente 

Deputado ERALDO TINOCO 

Relator 

GER 20 .01 .0050.5 - (JUL/89) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ca-rrssÃo DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORID 

EMENDA AOOI'ADA PErA CCMISSÃO AO PROJE'IO DE 

LEI N9 2.405, DE 1989 

"DispSe sobre a ooncessão de bolsa de estudo e 

pes~isa aos pás-graduandos e dá outras provi­

dências." 

AU'IDR: Deputado FLORESI'AN FERNANDES 

RELATOR: Deputado ERALOO TINOCO 

Acrescente-se o seguinte dispositivo ao art. 49 do Projeto: 

"Parágrafo único - O disposto neste artigo e no art. 29 não importa em 

vinculo empregatício com a instituição concedente 

dos vencimentos a titulo de bolsa." 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 

Sala da Comissão, em 22 de agosto de 1990 

~~~ 
Deputado CARLOS SANT'ANNA 

Presidente 

Deputado ERALDO TINOCO 

Relator 



CÂMARA D OS D E P UTA DOS 

COMISSÃO DE FI NANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI NQ 2.405, DE 1989 

"Disp5e sobre a concessâo de bol ­
sa de es t ud o e p esquisa aos pós-graduan 
dos e d á outras providências ." -

Autor: Deputado Florestan Fernandes 

Re l ator: Deputado Benito Gama 

o Projeto de Lei n Q 2 . 405 , de 1989, de autoria 

do Deput a do Florestan Fernandes , dispõe sobre as cond i ç5es em 

que as agências financiadoras de enS l no e pesqulsa concederâo 

bolsas de estudo e pesquisa para a formaçâo de recursos 

nos a nível de pós - graduaçâo . 

o referido projeto de lei estabelece, a s 

huma-

seguln -

tes pr i ncipais condiç5es para a concessâo de bolsas de estudo : 

I - o pós-graduando receber á mensalmente , a 

lo de bolsa de estudo e pesquisa, no mí n i mo , 80 % dos vencimen ­

tos de professor auxiliar I, das instituiç5es federais de enS l 

no super l or ; 

11 - o pós-graduando terá direito à assistência mé 

dica ; 

111 - o pós-graduando poderá requerer o benefíc i o 

do seguro para insalubridade ou periculosidade, se for o caso ; 

IV - a bolsista-gestan te t er á seu curso prorrogado 

por qu at ro (4) meses. 

GER 20.01.0050.5 - (JUl/89) 
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CÂMARA DOS DEP UT ADOS -2-

A Comissão de Constituiç ã o e Justiça e de Redação 

oplnou pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legis ­

l a tiva do projeto de lei em exame . 

A Comissão de Educação , Cultura e Desporto , ava-

liando o mérito de iniciativa, opinou favoravelmente à aprova­

ção do projeto, com emenda aditiva ao art . 42 . Essa emenda ex ­

plicit a que a concessão de bolsa de estudo " não importa em vín 

culo empregatício com a instituição concedente dos vencimentos 

a título de bolsa" . 

11 - VOTO DO RELATOR 

Apoiamos a iniciativa do Deputado Florestan 

nandes de disciplinar a concessão de bolsas de estudos a 

Fer-
, 

pos -

graduantes, na forma aprovada pela Comissão de Educação, Cultu 

ra e Desporto, isto é, com a emenda aditiva aprovada pela refe 

rida Comissão . 

Repetindo, nosso voto é p ela Aprovação do Projeto 

de Lei n 2 2 . 405, de 1989, com a emend a aditiva aprovada 

Comissão de Educação, Cultura e Desporto . 

Sala da Comissão, em de 

De putado B 

Relator 

GAMA 

Ado t o O parecer supra. 

De putado MANOEL CASTRO 

Relator 

de 1990 

pela 

GER 20.01 .0050 .5 - (JUl/891 / mjm 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI N9 2.405/89 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião 

ordinária realizada em 12 de dezembro de 1990, opinou, unani 

memente, pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei n9 2.405/89, nos 

termos do parecer do Relator, Deputado BENITO GAMA, lido e 

subscrito pelo Deputado MANOEL CASTRO , com adoção da emenda da 
Comissão de Educação, Cultura e Desporto. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Fran-

cisco Dornelles, Presidente; Fernando Bezerra Coelho, Vice -

Presidente; Sandra Cavalcanti, Rita Furtado, João MachadoRGl 

lemberg, Saulo Queiroz, Luiz Gushiken, Simão Sessim, Gilson 

Machado, Del Bosco Amaral, Sérgio Naya, Edmundo Galdin~ Adro 

aldo Streck, Moysés Pimentel, Fernando Gasparian, Flávio Pal 

mier da Veiga, Luiz Soyer, Jorge Hage, José Serra,ManoelCas­

tro, Miro Teixeira, Gabriel Guerreiro, Artur Lima Cavalcanti, 

Paulo Mincarone, Paulo Ramos, Firmo de Castro, Vladimir Pal­

meira, Flávio Rocha, José Maria Eymael, Rose de Freitas, Ro­

berto Brant, Sérgio Werneck, Asdrúbal Bentes, Max Rosenmann, 

Arolde de Oliveira, Fernando Velasco, Ronaldo Cézar Coelho , 

Luiz Alberto Rodrigues e João de Deus Antunes. 

GER 20.01 .0050.5 - (AGO /90l 

Sala da Comissão, em 12 de dezembro ~~~~ 

«\~ 
l':I.lJroNELLES 

Pre . 
-----.;~----

Deputado MANOEL CASTRO 
Relator 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 2 .405 - A, DE 1989 

(DO SR. FLORESTAN FERNANDES) 
___ - :;t 

Dispõe sobre a concessão de bolsa de estudo e pesqul s a 

aos pós - Graduandos e dá outras providências; tendo pa ­

receres : da Comissão de Constituição e Justiça e Re da ­

ção , pela constitucionalidade, juridicidade e técnica 

legislativa ; da Comis s ã o de Educação , Cultura e Despor 

to , pela aprovação , com emenda ; e , da Comissão de Finan 

~as e Tributação , pela aprovação , com adoção da emenda 

da Comissão de Educação , Cultura e Desporto. 

( PROJETO DE LEI N9 2 .40 5 , DE 1989 , A QUE SE REFEREM OS 
PARECF,Rl -.... ~~_1 

'- , 
GER 20.01.0007.6 - (SET/S6) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI NQ 2 .405, DE 1989 

(Do Sr. Florestan Fernandes) 

Dispõe sobre a 
estudo e pesquisa aos 
outras providências . 

conce s s ão de bols a de 
pós-gr aduados e dá 

» • 
• • 

(As Comiss6es de Constituição e Ju s tiça 
e Redação ; de Educação; Cultura; Esport e e 
Turi s mo; e de Finanças.) 

o Cong r esso Naci ona l decreta: 

Art. 1Q As bol sas de estudo concedidas pela s a­
gênCias financiadora s de ensino e pes qui sa . para a 
formação d e recursos humanos a nivel de Pós-g r-aduação , 
obedecerão ás disposiç6es da presente lei. 

Art. 2Q O Pós -graduando r eceberá mensalment e , a 
titulo de bolsa de estudo e pesquisa , no t minimo, 80% 
dos venc ime nt os de professor au xi liar I . da s Insti tui­
ções Federa i s de Ensino Superior. com dedicação ex c lu­
s i va , quando freqüenta r o c ur so de mes tr ado e, no rni ­
nimo . 80% dos venci mentos de pr ofessor assistente I , 
das Instituições Federais de Ensino Superior, com de­
dicação exc lusiva, quando freqü en tar o c urs o de 
doutor ado . 

Art. 3 Q O Pós-graduando terá dir e i to á assistên­
ci a médiCO-hospitalar decorrente d e con vên io fir mado 
en tre a institui ção concedente e o Ministéri o da 
Previdênci a. 

Ar t. 4 Q Quando se fizer necesSQrio, o Pós­
graduando poderá requerer , à in st ituição conceden t e , o 
benefic i o d o seguro para insalubridade o u pericul o s i ­
dade, e m funçã o do l oca l e especialidade d o tr aba l ho 
c ientif i co a ser desenvo l v ido . 

Art. 5 Q Será assegurada 
pr o rrogação do curso por um 
meses . 

à bo l s i sta 
per iodo de 

ges t ant e a 
4 (qua tro ) 

Art . 6 Q A concessão da bolsa de estudo e pesquisa 
de ve rá cobrir t odo o pe r iodo r egula r estabe l ec ido pelo 
respec ti vo prog r ama d e Pós-graduação da Inst itui ção de 
Ensino Superior. 
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Parágrafo uni co . O pagament o da bolsa de es t udo e 
pesquisa de ve rá ser efet uado até o último dia útil do 
mê s r e fer e nt e. 

Art. 7Q Me nsalmen t e, a i n s t itu iç~o concedente 
p r oce d e r á a e mi ssã o d e doc ument o , c ertifi c ando o paga­
me nt o da bol s a, que s e rvirá como comprovante de renda . 

Art. 8Q Os Pós -graduandos pode r ~o ser ap r ove ita ­
dos e m t arefa s d e en s ino e pesquisa, exer c endo funções 
d e moni t or d e a cordo c om as opor t unidades de seu ap r o­
vei t amen t o pe dagó g i c o e as con ven i ências de seu aper­
f e i çoament o int e lectua l. 

Art . 9Q Es ta l e i en tr a em. vigor na data de sua e 
pu b li c ação . 

Ar t. 10 . Re vo gam-se as dispo siçõe s e m contrário . 

Sa la da s Se ssões , de mai o 
tado Florestan Fernandes, PT SP 
Milhomem, PT SP . 

Centr o Gráfi co do Se nado Federal 

d e 1989. Depu­
Deputado Gumercindo 

Bra s ília DF 

J. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

- --

f). 401) 

Prejudicado o pedido, tendo em vista que 
o projeto (P L 2405/89), . egou a ser 
arquivado. Publ ique-se. 

Em 05 / 03 / 91. Presidente 

Brasília-DF, 26 de fevereiro de 1991. 

Senhor Presidente: 

Requeiro, nos termos regimentais, o de 

sarquivamento do Pl-~ .5ô~ de 1989, de minha autoria, que "dispõe so 

bre a concessão de bolsa de estudo e pesquisa 80S pós-graduandcs e 

dá outras providências", e a continuidade de sua tramitação normal. 

- . -

Excelentíssimo Senhor 

Deputado IBSEN PINHEIRO 

DO. Presidente da 

• CAt.."ARA DOS DEPUT ADOS 

BRASílIA - DF 

GER 20 .01 .0050.5 - (JUL/89 ) 

; 

< 

Deputado Florestan Fernandes 



CÂMARA DOS DEPUT 

PROJETO DE LEI N2 2.405- DE 1989 

{Do Sr . Florestan Fernandes) 

Dispõe sobre a concessão de bolsa de es­
tudo e pesquisa aos pós-graduandos e dá 
outras providências; tendo pareceres : da 
Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação, pela constitucionalidade, jurid;­
cidade e técnica legislativa; dá Comissão 
de . Educação, CUltura e Desporto, pela a­
provação, com emenda; e, da Comissão de 
Finanças e Tributação, pela aprovação, com 
adoção da emenda da Comissão de Educação, 
CUltura e Desporto . 

(PrOjeto de Lel na 2.405. de ~989. a Que 
se referem os pareceres : ) 

o Congresso NaClonal decreta : 

Art . la AS bolsas de estudo concedldas pelas 
agênclas flnanCladoras de enSlno e peSQu lsa . 
para a formação de recursos humanos a n ível de 
pós-graduação, obedecerão às dlSposlções da 
presente 1 el . . 

~ Art . 2 a O pós-graduando receberá mensalmen­
~e. a titulo oe bolsa de estudo e ~Qu'$a. no 

mínimo. aO% dos venClmentos de professor aU X1-
l1 ar I. das lnstltulções federalS de enSlno ' 
superl0r, com- dedlcação exclUSlva. quandO 
freqüentar o curso de mestrado e . no mln1mo. 
80% dos venC1mentos de professor ass lst ente I. 
oas 1nst1tulções federa1s de enS1no superlor. 
com ded1cação excluSlva. Quando freqüentar o 
curso de doutorado , 

Art 3~ O pós-graduando terá dlrelto à as­
slstêncla medlco-hosp'talar decorrente de con­
vên10 flrmado entre a 1nStltU1Ção conçedente e 
o M1nlsterlO oa . Prevldê'nclêL 

Ar't 4,Q, Quando se flzer n'ecessarlO, o pós­
graduandO pooerá r equerer , à lnstl tulÇão con­
cedente. o benef iclO do seguro para lnsalubr1-
dade ou per1culosldade. em funçã o do local e 
especlall dade 00 traoalho clentiflCO ~ ser 
aesenvolvldO 

Art 5~ Será assegurada 
a prorrogação do curso por 
( QU8t;rO) meses' 

à oolslsta gestante 
um per lodo de 4 

Art 6,Q, A concessão da bolsa de estudo e 
peSQU1Sa deverá coorlr todo o periodo regula~ 
estabelecldo pelo respect1vo programa de pós­
graouaç~o da lnstltulÇão de enSlno superlor , 

Par~grafo únlCO O pagamento da bolsa de es­
tudO e peSQU1Sa deverá ser efetuado ate o úl­
~,mo dIa utll ao mes referente . 

Art 7,Q, ~ensa l mente , a lnst\tU1ção conceden­
te proceoerá a em l ssão oe oocumento , certlfl­
cando o pagament o da 00 1sa . Que ser vlra como 
comprovante oe reno~ 

Art 8,Q, Os pos-graouanops pooerão ser' apro­
veltaoos em tarefas oe enS lno e oeSQulSa, e­
xercenoo' funções oe mon I tor oe acoroo com as 
oportunldaoes oe seu apr ove 1 tamento oeoagóg1co 

e as convenlênc;as de seu aperfeiçoamento 
lntelectual , 

Art , g.Q. Esta le1 entra em vlgor na data de 
sua pub 1 1 cação , 

Art, 10, Revoga~-se as d;Sposlções em con­
trar10, 

Sala das Sessões. de malO 
tado Florestan Fernandes, PT 
t ado Gumercindo Milhomem . 

de 1989 . 
SP 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO 
E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

I Relatório 

Depu­
Oepu-

De autor1a do nobre Deputado Florestan Fer­
nandes. o prOjeto de le1 sob exame dlspõe so­
bre a concessão de bolsas de estudo a estuoan­
tes de pós-graduação 

In1cialmente. estabQ'lece o valor minl mo Oe 
bolsa, corresponde~te a Oltenta por cento dos 
venCl mentos de protes.or auxl11ar I. com dedl­
cação e xclus1va. para os alunos de mestrado . e 
de asslstente I. para os de doutorado , 

Assegura. a segu1r. asslstêncla med lCo­
hospltalar. decorrente de convênlo a ser flr­
mada entre a lnstltulÇão concedente e o MlnlS­
terlo da Prevldencla e Asslstêncla Soclal. as­
Slm como o seguro lnsalubr1dade ou perlculoS1-
dade. quando se flzer necessário , ~m re l ação à 
bols1sta gestante, o curso poderá ser prorro­
gadO por Quatro meses, 

o per iod o Oe duração Oa bolsa, segunda esta­
belece a segulr. deverã COlnCldlr com O de a­
tend1mento da programação 00 curso. enquant o o 
pagamento será efetuado até o último dla ütl1 
de cada mês 

Flnalmente, perm l te O aproveltamento dos 
pós-graduanoos nos cargos de mohltorla. MOe 
acoroo com as oportunloade de seu aprovelta­
mento peoagóg1co e as convenlenClas de seu a­
prove l tamento lntelectual" 

É o relatórlO 

II Voto do Relator 

Olstrlbuioa a esta e às Comlssões ae Eouca­
ção e Cu ltu ~a . Esporte e Tur1smo e oe Flnan­
ças. compete-nos aval1ar apenas os pressupos­
tos pre l 1mlnares da proPoS1ção , 

Estão asseguraoas a competenc18 oa unlão 
para legIslar soOre uClretr l zes e oases oa e­
oucação naClonal" (art 22. XXIV); a atrlbUl­
ção' 00 ConQresso Nac lona 1 para dl spo r sobre a 
proposta (ar t 48 ); a lnlcl atlva parlamentar 
(ar t 6') 

Concom.tantemente. verlflca-se. 
art 213. § 2 Q

, tambem oa LeI Malor , 
através 00 

Que "as 

Lote: 64 Ca ixa: 99 

PL N2 2405/1989 
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atividades universitárias de pesquisa e exten­
são poderão receber apoio flnance1ro do Poder 
Públl co ". 

o projeto é juridlCo e encontra-se redlg i do 
satisfatorlamente . 

Logo. nosso voto é pela constltuciona l ldade. 
jurldic1dade e técnica legislatlva do PrOjeto 
de Lei n" 2.405. de 1989 . 

Sala da Comissão. 30 de agosto de 1989 . 
Deput&dO Harlan Gadelha . 

III Parecer da Comissão 

A Comissão de Constituição e vustiça e de 
Redação. em reunião ordlnárla plenárla reall­
zada hOJe. oplnou unanlmemente pela const i tu­
clonalldade. juridlcidade e técnica leglslat1-
va do Projeto de Lei nA 2 . 405 / 89. nos.termos 
00 parecer do relator . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados : 
Mendes Ribelro. no exercício da Presidência 
(~rt . 76. caput in fine. de RI): 8ernardo C~­
bra l . Carlos Vlnagre . Harlan Gadelha. Hélio 
Manhães. Leopoldo Souza. Osvaldo Macedo. Ml­
chel Temer. Nil son Gibson. Plínio Martins. 
Theodoro Mendes. Renato Vianna. RosárlO Congro 
Neto. Sérg10 Spada. Tito Costa. AloyS10 Cha­
.vas. Costa Ferreira. DioniSlo Hage. MeSSHJS 
Gó i s. Ney Lopes. Jorge Arbage. Vilson Souza. 
Juarez Marques Batlsta. Sigmaringa Seixas. 
Gerson Peres. Mlro Teixeira. Roberto Torres. 
Ibrah1m Abl-Ackel. José Genoino. Marcos Formi­
ga. Afrisio Vlelra L1ma . Francisco Sales. José 
Melo . vorge Hage. Wagner Lago. Alcides Lima. 
Eduardo Bonfim e Gonzaga Patrlota . 

Sala da Comissão. 14 de setembro de 1989 . 
Deputado Mendes R1betro, no exerciClo da Pre­
sldência: Deputado Harlan Gadelha, Relator . 

PARECER DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO . 
CULTURA E DESPORTO 

I Relatório 

o emlnente Deput8do Florestan Fernandes pre­
tende. através do projeto supra-ementado. con­
ceOer bolsas de estudo e pesqulsa a estudantes 
de pós-cradu8ção . 

ConfONme dlspõe o art . 2~ do Projeto. o pós­
graduando receberá mensalmente. 8 título de 
bolsa de estuOo e pesquisa, no min1mo, 80% Oos 
venclmentos do professor auxiliar I. das ins­
tituições federais de ensino superior, com de­
dicação exclusiva. quando freqüentar o curso 
de mestrado e. no mínimo, 80% do~ vencimentos 
do professor assistente I. das instituições 
federa i s Oe ensino superlor. com dedicação ex­
cluslva, quando freqüentar o curso de 
Ooutorado . 

Enviada à Comissão de Constituiçêo e vustiça 
e de Redação. a prOPOSlçâo foi aprovada por 
unan 1mldade pela constltucionalidade, jurldi­
cidade e técnica legislativa, nos termos do 
parecer do ilustre relator . Deputado Harlan 
G"delh~ . 

NoS termos regiment"is ("rt . 32 . item VII . 
do Regimento Interno da Câmara dos Deputados) 
compete a este Coleg i ado apreciar o mérito da 
propoSltura . 

11 _ Voto do Relator 

Não temos dúvidas em reconhecer o acerto da 
providência leglslativa do nobre Deputado Flo­
restan Fernandes. que vem em beneficio dos a­
luno s de pós-graduação . 

Entretanto . Queremos ressaltar 
uma c e r ta 1ncongruência na própr i a 

que existe 
Const1tu1-

- 2 -

ção Feder~l. qu~ndo diz em seu ~rt . 213. § i". 
que : Os recursos públicos só pOderio ser des­
tinados a bolsas de estudo para o enSlno fun­
damental e médio . Logo. por uma questão de ló­
glca. não pOderiam ser utillzados em bolsas de 
pós-graduação . Entretanto. como a Comissão de 
Constituição e Justiça e de Redação. baseando­
se no mesmo art . 213. § 2 A Que diz que às ati­
vidades universitárias de pesquisa a extensão 
poderão rece'ber apoi o f 1 nance i ro do Poder PÚ­
b l lCO. e portanto . opinou . favoravelmente . e 
aprovação do PrOjeto. nada temos a opor nesta 
Comissão . 

Assim. o Projeto de Lei na 2 . 405. de 1989. 
merece o nosso ap010 dO ponto de vista 
educ8c i on8l . 

Sala d" Comissão. 12 de agosto de 1990. 
Deputado Eraldo Tinoco. Rel~tor . 

PARECER COMPLEMENTAR 

A Comissão de Educação. Cultura e Desporto. 
em sua~reunião ordinária reallzada hoje. apre­
ciou o Projeto de Lei n" 2.405/89 . do Sr . Flo­
restan Fernandes. que Mdispõe sobre a conces­
são de bolsa de estudo e pesquisa aos pós­
gr8duandos e dá outras providências" . 

O Sr . Deputado Bezerra de Melo. durante a 
discussão da mátéria. propôs 8lteração ao pro­
Jeto . nos termos da emenda em anexo. com a 
qual concordei. incorporando-a ao meu parecer . 

Sala da Comissão, 22 de agosto de 1990. 
Deput&do Eraldo Tinoco, Rel.tor . 

EMENDA AO PROJETO DE LEI N" 2 . 405. DE 1989 ~ 

"DiSpõe sobre a concessio de bolsa de 
estudo e pesquisa aos pós-graduados e dá 
outras providências." 

Autor: Deputado Florestan Fernandes 

Relator: Deputado Eraldo Tinoco 

Acrescente-se o seguinte dispositivo ao art . 
4 a Projeto : 

_ "Par6grafo único. O disposto neste arti­
go e no art . 2 a não importa em vínculo em­
pregatício com a instituição concedente 
dos vencimentos a tftulo de bolsa . " 

SOl" d~ Comissão. 22 de agosto de 1990 . 
Deputado Eraldo Tinoco. Rel~tor. 

111 Parecer da Comlssio 

A Comissão de Educação. Cultura e Desporto. 
em reunião ordinária realizada hoje. opinou. 
unanimemente. pela aprovação, com emenda. do 
Projeto de Lei n" 2 . 405/89. nos termos do p,,­
recer complementar do Relator. Deputado Eraldo 
Tinoco . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados 
Carlos Sant ' Anna. Presidente; AntOnio de Je­
sus. Vice-Presidente; Bete Mendes. Bezerra de 
Mello. Fausto Fernandes. Poulo Si·dnei. Ubi r~-
tan Aguiar. Walter Pereira. Agr1pino de 01i-~ 
veira Lima. Átila Lira. Eraldo Tinoco, Jesual.- . 
do Cavalcanti. vosé Queiroz, Anna Maria Rat­
teso Sandra Cavalcanti. Celso Dourado. Hermes 
Zaneti. Jorge Hage. Márcio Braga. Telmo Kirst. 
Sólon Borges dos Reis. Florestan Fernandes . . 
Adhemar de Barros Filho. Doreto Campanari. 
Harlan Gadelha. Enoc Vieira. Oct8v10 Elísio. 
Arnold Fioravante e Victor Faccioni . 

5"1" d~ Comissão. 22 de ~gosto de 
Deputado carlos Sant'Anna, Presidente 
tado Eraldo Tinoco, Relator. 

1990. 
Depu:" 



J 
EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO 

Acrescente-se o seguinte dlSpos;tivo ao ·~rt . 
4 11 do projeto : 

"Parágrafo único . O disposto neste arti­
go e no art . 2~ não importe em vínculo em­
pregaticlo com a instituição concedente 
dos venClmentos a título de bolsa . " 

Sala da Com'ssão. 22 de agosto de 1990 . _ 
Deputado Carlos Sant ' Anna , Presldente Depu-
tado Eraldo T'inoco, Relator . 

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

I Relatôr;o 

o Projeto de Lel n.sl 2 . 405 . de 1989. de auto­
r18 do Deputado Florestan Fernandes. d lspõe 
sobre as condlções em que as agências finan­
cladoras de enSlno e pesqulsa concederão bol­
sas de estudo e peSQU1Sa para a formação de 
recursos humanos a nível de pós-graduação . 

o referldo projeto de lei estabelece as se­
guintes prlnClpals Condlções para a concessão 
de bolsas de estudo : 

_ o pós-graduando receberá mensalmente. a 
título de bolsa de estudo e pesqulsa. no mínl­
mo. 80% dos venClmentos de professor auxillar 
I. das lnstltulções federa l s de enSlno supe­
rlor ; 

11 o pós-graduando terá direito à assis-
tênc ia médlca : 

•
111 _ o põs-gracuando pOderá requerer 
ficio do seguro para lnsalUbrlcade ou 

CulOSldade, se for O caso; 

o be­
peri-

IV a Colslsta-gestante terá seu curso 
prorrogado por 4 (quatro) meses . 

A Comlssão de ConstltU1Ção e Justlça e de 
Redação oplnou pela constituclonalldade. jurl­
dlcldade e tecnlca legislat1va do prOjeto de 
l e i em exame . 

A Comlssão de Educação. Cu l tura e Desporto . 
ava l1ando o mérlto de lnlclatlva. oplnou favo­
ravelmente à aprovação do proJeto. com emenda 

• 

- 3 -

aditlva ao art . 4 A Essa emenda explic i ta que a 
concessão de bolsa de estudo "não importa em 
v i ncu 1 o empregat í c i o com a i nst i .tui ção conce­
dente dos vencimentos a titulo de bolsa N

• 

11 Voto do Relator 

Apoiamos a inlClativa do Deputado Florestan 
Fernandes de dlsclplinar a concessão de bolsas 
de estudos a pós-graduantes. na forma aprovada 
pela Comissão de Educação. Cultura e Desporto, 
1Sto é. com a emenda aditi va aprovada pela re­
ferlda Comissão . 

Repetlndo, nosso voto é pela aprovação do 
Projeto de Lei nA 2 . 405. de ~989. com a emenda 
aditiva aprovada pela Comissão de Educação. 
Cultura e Desporto . 

Sala da Comissão, de de '990 . 
Deputado Ben;to Gama, Relator; Adoto o parecer 
supra _ Deputado Manoel Castro, Relator . 

111 Parecer da Comissão 

A Comissção de Finanças e Tributação. em 
reunião ordinárla realizada em 12 de dezembro 
de 1990, oplnou. unanimemente. pela aprovação 
do Projeto de Lei nA 2 . 405/ 89, nos termos do 
parecer do Relator, Deputado Benito Gama . l1do 
e subscrlto pelo Deputado Manoel Castro. com 
adoção da emenda da Comlssão de Educação. Cul­
tura e Desporto . 

Estlveram presentes os Senhores Deputados : 
Francisco Dornelles. Presidente; Fernando Be­
zerra Coelho. Vlce-Presi dente ; Sandra Caval­
canti. Rlta Furtado. João Machado ' Rollemberg, 
Saulo Ouelroz. Lutz GUShlken, Simão Sesslm, 
Gl1son Machado. Del Bosco Amaral. Sérglo Naya, 
Edmundo Galdlno, AdroaldO Streck. Moyses Pi­
mentel. Fernando Gasparian, Flávio Palmier da 
Velga. LU1Z Soyer. Jorge Hage . Jose Serra, Ma­
noel Castro, Mlro Teixelra, Gabriel Guerrelro . 
Artur Lima Cavalcantl, Paulo Mincarone, Paulo 
Ramos. Flrmo de Castro. Vladimir Palmelra. 
Flávio ROCha. José Maria Eymael. Rose de Frei­
tas. Roberto Brant, Sérglo Werneck . ASdrubal 
Bentes, Max Rosenmann. Aroldo de Oliveira. 
Fernando Velasco. Ronaldo Cezar Coelho, Luiz 
Alberto Rodrlgues e João de Deus Antunes . 

Sala da Comlssão. ~2 de dezembro de 1990 . 
Deputado Francisco Dornelles , Presidente; De­
putado Manoel Castro, Relator . 

Centro GraflCO do SenadO Federal - Bras íll a - DF 

(OS : 06'05 / 9') 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS o 

EMENDA DE PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI NQ 2405, de 1989 

Adite-se a palavra "federais" ao art. 

de Lei n Q 2405/89 entre as palavras "financiadoras e 

JUSTIFICATIVA 

1 Q do Projeto 

"de ensino". 

O art. 211 da Constituição Federal, da autonomia aos 

Estados e Municípios para a organização de seus sistemas de ens~no, 

e conflita com o Projeto de Lei, por este ser muito abrangente. 

Sala das Sessões, e 16 de abril de 1991. 

1'NUlhI lJoff1'll ~ - p,p1$ -I/"c: 

- o J.. oc O 

.sP 

GER 20 .01.0050,5 - (JUL/89l 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS N-

EMENDA DE PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI N2 2405, de 1989 

Suprima-se o art. 3 2 do Projeto de Lei n 2 2405/89 . 

JUSTIFICATIVA 

O direito à assistência médico-hospitalar prestado pe 

lo Poder Público é um direito constitucional e um dever do Estado. 

Não se faz necessário, portanto, convênio específico para 

dade. Ademais, as agências já fornecem, para os bolsistas 

tal finali 
, 

sem Vlncu-

lo empregatício, auxílio seguro-saúde. Os demais, com vínculo empre­

gatício, já contam com os bene f ícios advindos deste vínculo. 

a das Sessões, em 16 de abril de 1991. 

(5 L lJe 'O 

GER 20.01 .0050,5 - (JULJ89) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS o -
EMENDA DE PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI N2 2405, de 1989 

Adite-se um Parágrafo ao art. 2 2 com a seguinte reda-
-çao: 

, , . 
Paragrafo un~co: as despesas de que trata o caput deg 

te artigo, correrão por conta do orçamento da união. 

JUSTIFICATIVA 

...... " . A aprovaçao desta emenda e necessar~a para a adequa-

ção do Projeto de Lei n 2 2405/89 ~ Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

das Sessões, em 16 de abril de 1991 . 

• 

GER 20.01 .0050,5 - (JUU89) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS o 

EMENDA DE PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI NQ 2405, de 1989 

Suprima-se o art. 4 do Projeto de Lei n Q 2405/89. 

JUSTIFICATIVA 

Trata-se de direito/benefício atinente a relação de 

natureza empregatícia, que não está caracterizada na relação agência/ 
. ,,- , 

bolslsta. A bolsa e um estlmulo e nao um contrato de trabalho. Alem 

disso, o objeto do trabalho científico é uma escolha voluntária do e~ 

tudante-pesquisador, não se constituindo numa imposição da agência de 

fomento . 

Sala das Sessões, em 16 de abril de 1991. 

( 

GER 20.01 .0050.5 - (JUL/89) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS D 

EMENDA DE PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI N2 2405, de 1989 

Suprima-se o art. 52 do Projeto de Lei n 2 2405/89. 

JUSTIFICATIVA 

A duração do curso de pós-graduação encontra-se na es 

fera da autonomia universitária, assegurada pela Constituição. Além 

disso, o artigo discrimina o bolsista do não-bolsista. Finalmente, a 

legislação do ensino já protege a gestante, assegurando-lhe o direi­

to de realizar os trabalhos acadêmicos em seu domicílio. 

Sessões, em 16 de abril de 1991. 

GER 20.01.0050,5 - (JUU89) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA DE PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI N2 2405~A, DE 1989 

Da nova redação ao art. 6 2 do Projeto de Lei n 2 2405-A 

de 1989, suprimindo o seu parágrafo. 

Art. 6 2 A concessão de bolsa de estudo e pesquisa deve 

rá cobrir todo o período regular establecido pelo respectivo programa 

de pós-graduação da instituição de ensino superior. 

JUSTIFICATIVA 

Este artigo retira do Poder Público sua competência pa 

ra definir políticas e mecanismos de concessão de auxílios, inclusive 
, , . 

prazos, como e o caso da bolsa de estudos. Coloca o Poder PubllCO, 

que concede os benefícios, à discrição dos beneficiados. Trata-se, 

portanto, de uma inversão indesejável da relação entre quem concede e 

quem recebe o benefício. Além disso, os tempos de duração entre as 

áreas do conhecimento são extremamente diversificados e, no caso bra­

sileiro, encontram-se excessivamente alongados. A aplicação deste ar­

tigo redundaria na consagração das distorções hoje existentes e impe­

diria a utilização do programa de concessão de bolsas como instrumen-
, . -to de polltlca para sua correçao. 

Sobre o Parágrafo único a proposta é desejável, mas 
...... '" ,... , ...... 

supoe que o repasse dos recursos do Tesouro as agenclas, pelos orgaos 
, . , ,.. 

competentes, seja feito em tempo habll, ate o dia quinze de cada mes. 

Isto hoje não ocorre. 

Sala das Sessões, em 16 de abril de 1991. 

GER 20.01 .0050,5 - (JUl/89) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS -
EMENDA DE PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI N2 240S-A, de 1989 

Substitua-se a palavra "concedente" por "pagadora", no 

art. 7 2 do Projeto de Lei n 2 24QS-A de 1989. 

JUSTIFICATIVA 

O termo "concedente" deve ser substituído por "pagado-

ra", de forma a tornar o artigo consentâneo com a prática d e 

são e pagamentos de bolsas que, via de regra, são feitas por 

conces-
A 

conve-

nlos com as instituições de ensino e pesquisa que, recebendo transfe-
,.. . ,.. . . 

renClas das agenclas de fomento, pagam aos bo1s1stas que estudam em 

seus cursos. 

Sala das Sessões, em 16 de abril de 1991. 

GER 20 .01 .0050,5 - (JUL/89) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS N-

EMENDA DE PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI NQ 2405-A DE 1989 

Adite-se ao art ; 8 2 a seguinte f rase: 

Art. 8 2 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ... , 
"desde de que previsto na programação curricular previamente estabele 

cido". 

JUSTIFICATIVA 

Este artigo abre a possibilidade de que o pós-graduan­

do venha a ser transformado em mão-de-obra de baixo custo para suprlr 

carências docentes das instituições. As questões de aperfeiçoamento do 

tirocínio docente e o preparo para a pesquisa, que são desejáveis, de­

verão ser inseridas no âmbito da programação curricular da pos-gradua­

ção, que se encontra na esfera da autonomia das instituições. 

Sala das Sessões, em 16 de abril de 1991. 

GER 20.01 .0050,5 - (JUL/89) 



REQUERIMENTO 

Requeremos urgência, nos termos do art.155 do REgimento Inter-

no para os Projetos de Lei n9s 1706, de 1989, 1371, de 1988, .. 
1988, 1.163, de 1988, 2.405, de 1989, 1.651, de 1989, 6.183, 

4.679, de 1990 e Projeto de Lei Complementar n9 109, de 1989. 

Lv.. 13." . tr I 

C2auj • 

814, de 

de 1985, 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 2.40S-B, DE 1989 

(DO SR. FLORESTAN FERNANDES) 

Dispõe sobre a concessão de bolsa de estudo e pesquisa 
aos pós-graduandos e dá outras providências; tendo pa re 
ceres: da Comissão de Constituição e Justiça e de Reda­
ção, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica­
legislativa; da Comissão de Educação, Cultura e Despor 
to, pela aprovação, com emenda; e, da Comissão de Finan 
ças e Tributação, pela aprovação, com adoção da emenda­
da Comissão de Educação, Cultura e Desporto. Pendente de 
pareceres das Comissões de Constituição e Justiça e de 
Redação, de Educação, Cultura e Desporto e de Finanças 
e Tributação, às Emendas de Plenário. 

GJJ>RQJJ;JfLJ:J&/sJyEI N9 2. 40S-A, DE 1989, EMENDADO EM PLENMO) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS • 
PROJETO in ,EI 9 

( Ou. LORnSTA 
". 05: .L D~9d~_ 

F .R A DhS) 

DispõE.l sobre a concessao de bolsa de estudo e pesquIsa 
aos pó -graduandos c dá outras provldêncl S; tendo ~are 
c r s: da Comissão e Con tituição e Justiça e de R da 
ção, pela con titucionalidade. juri~icidade t~cnic 
le islativa; a Comissão de ducaçâo, Cultura D. or 
to, ela aprovação, com e eIda; ,da Co issão de Iln n 
ças Tributação, pela aprovação, co ado ão da e n a­
da Comi são de Educaçao, Cultura e ) sEortG. Pend~ te de 
pare~eres. das Comissões d Const'tuiçao e Justiça ~ Je 
R daçâo, Je Bducação, Cultura e Desporto e ue Fi la (s 
e Tributação, ã~ Emenuas de Plenário. 

'9 2. u~ A, Db 1989, MENDADO b PLE.AnO) 
GER 20.01 0007.6 ~ IJUL/85) 
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EELAT.óru..o-.:. 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

PI~OjE'ro DE LEI N! 2.405-A, de 1989. 

Disp5e solJre a concessio de bolsa de es·-

tudo e pesqu1sa aos p6s'-graduados e dá ou'-

tras IJrovidências. 

AUTOR: DEP. FLORESTAI~ FERNANDES 
RELATOR: DEP. ERALDO TINOCO 

O Projeto, ap6s examinado nas Comiss5es Técllicas, velO a Plená·-· 
rio, ollde foi objeto de 8(oito) Emendas, todas ellcabeçadas pelo DeIJ • Be '­
nedito Domingo': .. 

Examinando as Elnendas, apresento o seguinte parecer: 

EI1EI"iDa.I~ o 0.1. 

O Parecer é favorável. 
De fato, estabelecer normas que at1lljam illstituiç5es financia ­

doras estaduais, mUllicipais e até mesmo de outra Ilatureza, significa in­
terferir na autonomia dos Estados e MunicílJios. 

• EI1ENDA 

Pela rejeiçio. Embora os nobres autores tenhaln razio nos seus 
arg~mentos~ a eXigência do Convênio é benéfica porque também preserva os 
interesses da Previdência Social. 

Pela rejeiçio. Com o acolhimento da Emenda n! 01, a adiçio do 
Parágrafo poderia parecer Ilecessário. Entretallto, a exigência de recursos 
alocados 110 Orçamento para a realizaçio de despesas por parte de 6rgios 
p~blicos é de ordem geral, sendo desnecessária a sua explicitaçio neste 
t.::'xt o • 

Pela rejei,io. A cOlldi,io de 
tipo de tl-abalho e nio ao 

1SSO, a Ilorlna do artigo 4! 

periculosidade ou 
vínculo que tenha 
deve ser mantida. 

insalulJ\"idade é 
o p 1- e s t a d 01- d o 



e 

--------------------------------------------------

CAMARA DOS DEPUTADOS 

EljEI-iDA N::j}..5. 

Pela aprovaçio. Determillados cursos podem perlnitir prorrogaç5es 
isoladas~ no caso de alulla gestante. Outros, pela sua Ilatureza, Ilio IJodem 
ter esse tipo de prorrogaçio. Por isso, o artigo deve ser suprimido. 

Pela aprovaçio. A supressio do parágrafo ~Ilico se imp5e pela 
dificuldade prática que a sua manutençio pode trazer. 

O ideal é que o IJagalnento se efetive até o ~ltimo dia ~til do 
m&s. 11as, na prática, nem selnpre isto é possível e a lei nio deve cOl1ter 
dispositivos que sejam inviáveis na prática. 

Pela aprovaçio. Nem semlJre a Illstituiç~o que concede a bolsa é 
. ,'-' a mesma que executa o pagamento. Deve caber a esta (pagadora) a elnlssao 

de documento comprovante de renda, até porque o Inesmo IJOlsista IJode rece 
ber apoio de Instituiç5es diferentes. 

Pela aprovaç~o. Embora entelldendo que nellhuma illstituiçio possa 
atribuir atividade de ellsillO e pesquisa a bolsistas fora da sua IJrograma'-' 
çio curricular, elltendemos que a adoçio da emenda esclarece Inell,or o as­
sunto, evitando também qualquer possibilidade de utilizaçio do IJolsista 
apenas como m~o-de-obra com mellor remuneraç~o. 

[l,,"oto do ,i,'elator é PELA áJ:..""'Ei2.fidCíJtO d;::l'5 Emelld;::l'5 de IldlTfero'5 111.i ~ 
(:,1".5, 06 ~ 07 e 08 I:? PELA REJEIC?W. da'5 df~ ndmero::; é~é.'~ él ,-;' e f:,l4 

Plenário da Cimara dos Deputados~ 
,:?m 18 de junho 

< 

(~ 
Dep. Eraldo TillOCO 
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A COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO APRESENTOU E VOU 

SUBMETER A VOTOS A SEGUINTE EMENDA, TN1BD1 ADOTADA PELA CG- I 

MISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO: 

(ver emenda em anexo) 

~ 
EM VOTAÇÂQ A EMENDA, RESSJU,VADO O DESTAQUE DE EXPa.O. NELA 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAt1 . 
CONTIDA. 



• 

-.- -. .... _------

CÂMARA DOS DEPUTADOS N-

EMENDA DE PLENARIO AO PROJETO DE LEI N~ '2405, de 1989 

_ .. ..... -. ... - ........ - _ ... 
_ . .... _--.' .""C - , , 

JUSTIFICATIVA 

O direito à assistência rriédico-hospitalar prestado pe 

lo Poder · Público é um direito constitucional e um dever do Estado. - , . ,... . , . 
Nao se faz necessarlO, portanto, conven l O especlflco para tal finali 

dade. Ademais, as agências já fornecem, para os bolsistas 
, 

sem Vlncu-

lo empregatício, auxílio seguro-saúde. Os demais, com vínculo empre­

gatício, já contam com os benefícios advindos deste vínculo. 

- ./- - • -, 

a das Sessões, em 16 de abril de 1991 • 
• 

8LcJe -o 

põS sp 

." 

GER 20.01 .0050,5 - (JUL/89) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

_ .. ___ J~.t'1,ENDl'> DE; PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI NQ 2405, de 1989 

-- - -"- - -.-, 

Suprima-se o art. 4 do Projeto de Lei n Q 2405/89 . 

• 

JUSTIFICATIVA 

Trata-se de direito/benefício atinente a relaç~o de 

natureza empregatícia, que n~o está caracterizada na relaç~o agência/ 

bolsista. A bolsa é um estímulo e n~o um contrato de trabalho. Além 

disso, o objeto do trabalho científico é uma escolha voluntária do es 

tudRnte-pesquisador, n~o se constituindo numa imposiç~o da agência de 

fomento. 

. / . -
1 

" " , 

• Sala das Sessões, em 16 de abril de 1991 . 
-

sP 

.-

GER 20.01.0050,5 - (JUU891 
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ITEM 1 

PROJETO DE LEI N9 2.405-B, DE 1989 
(DO SR. FLORESTAN FERNANDES) 

CONTINUAÇÃO DA VOTAÇÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N9 

2.405-B, DE 1989, QUE DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE BOLSA DE ESTUDO 

E PESQUISA AOS POS-GRADUANDOS E DÁ OUTRAS PROVID~NCIAS; TENDO PA­

RECERES: DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, PELA 

CONSTITUCIONALIDADE, JURIDICIDADE E TÉCNICA LEGISLATIVA (RELATOR: 

SR. HARLAN GADELHA); DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO, 

PELA APROVAÇÃO, COM EMENDA (RELATOR: SR. ERALDO TINOCO); E DA CO­

MISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO, PELA APROVAÇÃO, COf.1 ADOÇÃO DA 

EMENDA DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO (RELATOR: SR . 

BENITO GAMA). PARECERES As EMENDAS DE PLENÁRIO DAS COMISSÕES : DE 

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, PELA APROVAÇÃO DAS DE N9S 1, 

3, 6, 7 e 8, ESTA COM SUBEMENDA, E PELA REJEIÇÃO DAS DE N9S 2, 4, 

5 (RELATOR : SR. VITAL DO REGO); DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

PELA APROVAÇÃO DAS DE N9S 1, 5, 6, 7 e 8, E PELA REJEIÇÃO DAS DE 

N9s 2, 3 e 4 (RELATOR : SR. ERALDO TINOCO; E DE FINANÇAS E TRIBU­

TAÇÃO, PELA APROVAÇÃO DAS DE N9S 1, 5, 6, 7 e 8, E PELA REJEIÇÃO 

DAS DE N9S 2, 3 e 4 (RELATOR: SR. FERNANDO FREIRE) . 

A MATÉRIA TEVE SUA VOTAÇÃO INTERROMPIDA NA SESSÃO DE ONTEM 

FALTA DE QUORUM. 

PASSA-SE A CONTINUAÇÃO DA VOTAÇÃO. 

POR 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
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Suprima-se o art. 52 do Projeto de Lei n Q 2405/89. 

JUSTIFICATIVA 

A duração do curso de pós-graduação encontra-se na e2 

fera da autonomia universitária, assegurada pela Constituição. 
, 

Al em 

disso, o artigo discrimina o bolsista do não-bolsista. Finalmente, a 

legislação do ensino já protege a gestante, assegurando-lhe o direi­

to de realizar os trabalhos acadêmicos em seu domicílio. 

Sessões, em 16 de abril de 1991 . 

.. 

GER 20.01.0050.5 - (JUU89) 
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EM VOTAÇÃO A REDAÇÃO FINAL 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇN1 COMO SE ACHAM. 

A MAT~RIA VAI AO SENADO FEDERAL. 
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F'ROJE-rO DE LEI N2 2.40S--A, de 1989. 

Disp5e sobre a concess~o de IJolsa de pc·-- ~ 

tudo e pesqulsa aos p6s-graduados e dá ou--

llELATÔ.E' I 0.;._ 

tras provid&llcias. 

AU TOR: DI~P. FLORESTAN FERNANDES 
REI_A-rOR: DEP. ERALDO TINOCO 

o ProJeto, ap6s examinado nas Comiss5es Técllicas, vela a Plená ­
r io, onde foi objeto de 8(oito) Elnendas, todas encabeçadas Ile l o Der. Be --­
nedito Domingos. 

E'''Ü~ECEI\ : 
Exalninando as Emendas, apresellto o seguinte parecer: 

o Parecer é favorável. 
De fato, estabelecer normas que atinjam instituiç5es finallcia -­

doras estaduais, municipais e até mesmo de outra natureza, sigllifica in -·­
terferir na autonomia dos Estados e Municípios. 

Voto pela APROVACZO. 

Pela rejeiç~o. Elnbora os Ilobres autores tenham razâo nos seus 
arg~mentos~ a eXig&llcia do Conv&nio é benéfica porque também preserva os 
interesses da Previd&ncia Social. 

EI1ENDA 1'1 ~.0.J_ 

I~ela rejeiçâo. Com o acolhimento da Emenda n! 01, a adiçâo do 
Parágrafo poderia parecer necessário. Entretanto, a exig&ncia de recursos 
alocados no Orçamellto para a realizaçâo de despesas por parte de 6rgios 
p~blicos é de ordem geral, sendo desnecessária a sua explicitaç~o Ileste 
t ext o. 

EI1ENDA N! 0..4 

Pela r ejeiç~o. A condiç~o de periculosidade ou insalubridade é 
inerente ao tipo de tralJalho e Il~O ao vínculo que telll,a o prestador do 
serviço. I~or lSSO, a Ilorma do ar t igo 4! deve ser mantIda. 
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------------------~ 
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Pela aprova~40. Determinados cursos podem pel-mitir IJrorroga~5es 
isoladas, no caso de alulla gestante. Outros, pela sua natureza, n40 podem 
ter esse tipo de prorroga~4o. Por ISSO, o artigo dever ser suprimido. 

EljEND,~ N~~..6. 

Pela aprova~40. A sUill-essio do IJarágrafo ~nico se imp5e Ilela 
dificuldade prática que a Inallutel,~io pode trazer. 

O ideal ~ que o pagamento se efetive at~ o ~ltilno dia ~til do 
mês. Mas, na prática, nem sempre isto ~ possível e a lei nio deve conter 
dispositivos que sejam inviáveis na prática. 

EI1ENDA 1~~0Z 

Pela aprova~io. Nem sempre a Institui,io que concede ~ 
que executa o pagamento. Deve caber a esta (pagadora) a emissio 
mento cOlnprovante de renda, at~ porque o mesmo bolsista IJode 
apoio de Institui~5es diferentes. 

EI1ENDA N ~ 0..6. 

a mesma 
de docu '-' 

\- ec eb el-

Pela rejei~io. A propositora ~ reduntante. Nenhuma Institui~io . , 
aproveitaria o bolsista eln atividades de ensino e Il esqulsa eln areas que 
estivessem fora da sua programa~io curricular. 

~'DTO 

Plenário da Cilnara dos Deputados, 
em 18 de junho de 1991. 

Der. I~raldo Tinoco 



Aprovado o Projeto , a Emenda da Comissão de Educação , Cultura e Des 
Rorto , ressalvada a e xpressa0 " ... dos vencimentos a titulo ... ", as Emendas 
df Plenário n9s 1, 3, 6, 7 e 8, a Subemenda à Emenda n9 5 e a Redação Final; 
Rejeitadas as Emendas de Plenário n9s 2 e 4 fl)P re j udicada a Emenda n9 5. A maté 
rja vai ao Senado Federal. ~ 

• 

• 

Em 21 de junho de 1991. ~ 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI N° 2.405-B, DE 1989 

(Do Sr. Florestan Fernandes) 

Dispõe sobre a concessao de bolsa de e s tudo e pesqulsa 
aos pós - graduandos e dá outras providências ; tendo pa ­
receres da Comissão de Constitu i ção e J ustiça e de Re -dação, pela constitucionalidade, jur i d i c i dade e tecni-
ca legislativa; da Comissão de Educação, Cul t ura e Des 
por t o , pela aprovaçao , com emenda ; e , da Comissão de 
Finanças e Tributação, pela aprovação, com adoção da 
emenda da Comissão de Educação , Cultur a e Desporto . 
Pendente de pareceres das Comiss ões de Cons t ituição e 
Justiça e de Redação, de Educação, Cultura e Desporto 
e de Finanças e Tributação, às Eme nda s de Plenário . 

(PROJETO DE LEI N9 2 . 40S-A, DE 1989 , EMENDADO EM PLENÁRIO) 

Art 1 í t..s bol:...e::$ ae est ICO conCC010"S pe'lIs 
6~ : ~~c1a~ fln3nCla~ ~ ra~ de cnSlno c ~C3QU15B. 

(!or,). .~ fc"'mac~o de rt:cursos "'umanos a ni vc 1 OP 
p6s-'-Jreol';:"çao, ol>~dt:'ccr' 1I0 2,5 d 1SPO!.1ç.Õt;S coe 
p"'Hsente 1 e 1 . 

Art. 2 P O pós-gr~d~andO rpceDerá mens~lmcn­
te. ~ t í t ulo de b0ls~ Qe estuOO e p~ou's~. no 
min;~~. 80% do s vcr,Clmantos de professur auxI­
l ia r J. das InstItu Ições ( eoeral 5 de e nsIno ' 
superIor, com · dadl~ação exclusiva . quanoo 
freq uentar o curso d~ meStradc e. no mínImo . 
&C% dos venClme:'\tos de nr ofes ~or aS !:.l stt:!lne I. 
ca s ln5tltulÇ6c~ federa I S de enSIno ~wperl0r . 

coro) ded'c~ção e'( c lu5Iva. quando freQ :- Jen tar o 
cur~o d e Ooutoraao 

Art , 311: O b6~-gradu~noo te~ê d,rc'to ã as­
s'~t~nc'a médlco-hOsplt ~ lar OQcorrente d~ con­
vênIO fIrmadO cn·. re n lnstltul Çho conçeoen tc e 
o Mln lstrrlO da.Prt"vldÕ'nC\8 

t..r t , 4 11: Ovan~o se f Izer n'Gc es sárlO. o p 6s-
or8dubndO ~oo~ rri re q uerer. i lnStltU1Ç~O con­
ccOent~ . O benefiCIO 00 seguro oara ln~alUDrl­
dade üu pp~lculosidade. em funçzo Co 1 0c~1 e 
especl~11n30e 00 tr~Dal~o clen~itlco ~ SP'r 
desenvo 1 v 1 00 . 

Ar t . SQ Se~á assegurada ~ bo l ~lste gest~nte 
lJ p,..orrO~3ção do c u r!.1') ~or um pcr -:'000 "f' 4 
(Qu~,ro) freses' 

Art 6~ A conccss~o d~ bolsa de e stuDo e 
DC~QU1SI!I op.vc:'"â c..OO""'" tOdO o per iOdO regu lê'Or" 

estabeleCIDO pel e res~ectlvo orODr ~ ~z oe oos­
or~ouaçêo da l n~ t l t U1Ç~O d~ enSIno SUDer\o~ . 

Pl!,..~ orafo únICo . O Pl'D"mer"lto d~ l>olsa de es­
tudO e pesquIsa Oc~era 5e~ efe tu~do até o ~j­

tlmo dIa Ú \ l; 00 mc~ re fe rent e , 

Ar t , 7&1 Mcnsalnlentc. a In s tIt uIÇão conce.:Jcn­
te p ,.ococeri ti eml S~~O de oocu~nto. cor t I f 1 -
c~ n!jo o pa o amento d~ t-,o 1 sa. Q..Je ,!,er v 1 ri. como 
cori'Orovante oc r e r.o a 

Art aR o~ n ós- oraoua naps pOderã o ~er· ~Dro­
Vf',t e oos om ta '-efas Cc enSHIO t: ~lf!SOul sa . e ­
xcrc~noo funções oe mon,tO' O~ ~ccrao CC~ as 
ooor t unl0~OC$ ~e se~ ~prove't ~mento D~a~OOOtco 

e l'S conv6r"1il:nctas de Si!U a;J6r f c\ç0.3m~n t c 
ln : elec tuai , 

A~':, QlI Esta lei t;>n t ra e m vIgor na (/.:!ta :jc 
SlJi'I ruO i 1 cóção. 
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Art. 10. Revogaro-sc as dtspoSlçôe~ p~ con­
tr6rl0 . 

Sala das Sessões. dp mato de 1989 
tedo Flo~e~tan F~rnandes. PT SP 
tado Gumerctndo Ml1hOn'lem . 

PARECER UA ~OMISsio DE CONSTIT~IÇio 
E 0USTIÇA E DE RED~ÇÃO 

1 _ Relat6rlo 

Deou­
D~pu-

De autoria do nObre Oeputado Florost an Fer­
nand~S . o projoto de le' sob exame dlspôe so­
bre li concessão de bolsas oe estUdO a estucan­
te~ de pÕ~-graduação . 

Inicialmente. estabelece o velor minlmc de 
bolsa . corresponoe~tc ~ ol~enta por cento dos 
vencimentos de pr~fes.or auxi lier 1. com dedI­
cação exclusIva. par~ os alunos de ~cstredo. e 
de assistente 1. para OS de doutorado . 

Assegura. a segUIr, aSSistênCIa medlCO -
hospItalar. decorren te de convên\o ~ s~r fIr­
mado entre ~ lnstltU1ÇdO conceoente c o M\ nl~­

terl0 d3 PrevidénC18 e ASslsténcla SOClãl. ~s­
SlM como O seguro Insal~br1dade ou perlculos1-
dace, Quando se fIzer necesSâr lO . ~m relação à 
bolslsta gestante . o curso pOderá ser prorro­
gado por Quatro me5es . 

. 0 perfodo de duraç50 da bolsa, se6J"oo est~­
be\ece a seguIr. oev~ra COlnCldlr com O de &­
t6~dlfTlento dl\! programação do cur!:.o. enqlJantc O 

pagamento ~erá efetuado até o ultimo dla útIl 
de cada més . 

FInalmente . permIte o aproveltamento dos 
PÓS-Qreduanaos nos carQOS de mot'\lto rla . ~oe 
eco-co com ' as oportunIdade de seu apr ove ltlli­
mento PCdZ!loõg1co e as conven.énClas de S~u a­
proveitamento lntelectual" . 

É o relatórlo . 

11 Voto do Rel.tor 

Dlstrlbu;oa e esta e ~s Coml!:.sões de EduC~­
çAo e Cultu~a. Esporte e Turlsmo e o~ tlnllin­
ças, compete-nos ?,Val1ar apenas os pressupos· 
tos prellmlnares na prOPOSIção. 

estão asseouradas a comoetênCla oa Llnlão 
para legIslar soore Molretrlzes e oõ~e~ da e­
aucação neclonal~ (art . 22, XXIV); a atrIbUi· 
ç&~ 00 Congresso Naclonal para o'sn~r ~ODre ~ 
prooosta (art 48) ; a Inlcletlva parlamentar 
Cart . 61) . 

Concom.tentemente. ver1flClIi-se. 8trave~ 00 

er't. 213. § 2 Q
• tlllmbem da Lel Walor, Que ~as 

8t1v1daoe~ un1vcrSlthrias de peSQuls~ e extfln­
sAo pOder' ÍlO r'f'Cebêr apo Iof i nanca 1 ro do Puder 
Públ i CO" . 

o prOJoto é jurídICO e encontr~-se red;gldo 
sattstat or,~mente . 

Loço, nosso voto é po\& constltuc.onal\dede. 
Jurl01clda0e ~ tccnlca loglslatjv~ do Projeto 
de Lei n' 2 . 405. de 1989 

..l!a1.e . rtf·. Com is"'o . 30 de ';gosto de 1989 . 
Oeputado Harlan Gadelha . 

III Parecer da Comissão 

A Corlllssão dl.~ Constituição e JustIça e de 
Rad~ ção. em reunião ordlnãr18 plcna~;~ roal,-
2ada tlOJt' , opInou unan\memente pelb con5tltu­
clonalld3de, jurldlcldadc e técAlca 1e0151atl­
ve do Projeto de Lei na 2 . 405 /89. nos.termos 
Ou pa re~er Ou rolator . 

Estiveram ~rescntes OS Senhores Deputados : 
Mendes Rlb~lro. no eXerC1Cl0 da Pr~zldencla 
(lIrt . 16. caput tn ftne. de RI); Ge r- nardo Ca­
brol. Carlos VInagre, ~~rl~n Gadelha, HelIO 
t-'tJnh~e s. LeopoldO 50uz". OsvaldO Mac~c1o. M1-
~hel Tomer. Nllso l' Gibson. Plinlo M8rt1ns, 
TheOdoro Menoes. Renato Via~na, Ros6rlo Con~ro 
Neto, SergIO SnaotJ. Tito Costa. Aloysio Ch~­
~e~, C05tb Ferreira, DloniSlo Hage. MeSSll'1s 
Góis. Ney Lopes. ~orCo ArbaQe. Vilson SOU7a. 
Ju~~e2 Marques ~~tlsta. S\cmartnga Seixas. 

Gerson Peres. MIro Te\xe\ra. ROb~rto Torres. 
lbrahlm Abl-Ackel, 00sé Genoíno. Ml\rcos Fornll­
ga. AfriSlo Vlelr'a l1ma. FrllnClsco ~a\f>s. Jose 
Melo. Jorge Haae. Wagner Lego. Alcldes Llma. 
F.au .... rdo Bonf 1m C GOrl'Zaga Patr 10ta. 

Sala da.Com1ssAo. 14 de setembro de 1989. 
DeputadO Mendas Ribeiro. no exerciCl0 de Pre­
sldênCla: Deputado Harlan Gadelh~, Rel~tor. 

PARECER DA cO~Issio DE EDUCAÇiD. 
CULTURA E DESPORTO 

1 Relat6rlo 

o eminente Deput~do Florestan ~crnondes pre­
tende. atrav~~ 00 p-oJeto supra-ementado. con­
ceder bolsas de estudo e peSQuisa e. estudantes 
de põs-graduação . 

Conforme dlsoóe n art . 2~ do Projeto. o pós­
grbduando receber i mensalm~nte. a titulo de 
bolsa (Ie estuOo c pesquisa. no minlmo. 80% dos 
venCImentos do professor aUXIliar 1. das Ins­
tituições federais de enSino superior. com de­
dicaçã o exclus'va. Quando freqüe ntar o curso 
de mestrado. e. no minlmo. 80% dos venc1mftntos 
do professor a~s15tentc I. das lnstltulçoes 
federelS de enSino ~upurlor. com dedicaçõo ex­
clUSiva. Quando freQJentar o curso de 
doutoradO. 

(nviada à Com1s~~o dP Constituição e Justiça 
e de Red~ção. ~ prOPOSição f 01 aprovada por 
unan1mld30e ~~lb constItucionalidade. jUrldl­
ctdade e técnIca legIslativa. no~ termos do 
parecer do Ilustre rel&tor. Oeput~do Harlan 
Gadelha. 

Nos termos rE:Jg1menttJts (Drt . 32. item VII, 
do Roglmento }ntprno da Câmara dos Deputados) 
compete a este ColeoladO apreClé.r o merito d~ 
prapos I tura . 

11 _ Voto do Relator 

'N~o temos ciuvldas om rec.onhoc.or o a cer to da 
providér.cta leOl!.letlvl'l do nobre DODutedo 'Flo­
restan Fern~ndes. Que vem em benofiCl0 dos e­
lunos de pós-greduaç80 . 

Entretanto, queremos resseltar Que ox1ste 
um" certa 1 nCO':'lcruér,c 1 C nll própr i e Const i tu.t­
ção ~C'dertJl, QuanClo di? em seu ert . ='13, ~ ,~. 
auto : 050 recuro:;,c.!:i rJl" l> 1 I cos sõ POdf r;' n ~ u r ce~­
t 1nad0S e bOl!~8!. dp estudo par~ o f ' Il !:~ 'n C' 1un­
damcntal e m~dlO . lo~c • . por um~ Que ~. t.l o dp 16 -
3'~a. nôo podo r la"\ ~cr 'Jtl"~~aJ! em nol ~ as de 
pÓ~ · Dr~~~a ç ã o. (nt r ~tcnto. como ~ CO'11 I !.~ ~O de 
CC"lnst, tlllç..âo e JustIça e de ROd d ç..3 0 . U"1'3c: .) noo­
se no n.esmo brt 2'3. § 20. Que dI'? Qlr~' n!': (\tl­
vld~d~~ unl~crsltárll'1S oe P~SQUI 5 a ~ ~xt~ns~o 
poderão receber apOlO flnancel r o dCl P0110r Pu­
bl,CO. e portanto. opInou. fi?llv " ri"lvclmcl ,te . e 
aorovação do PrOJeto. nada temos a opor ,""'sta 
Comissão . 

Assim. o PrOjeto de Lei n Q 2 . 405. de 1989. 
merece ° nosso eooto dO ponto oe V\sta 
educeclonal 

Sala da Comissão. '2 de aoosto de 19QO . 
0eput~do Eraldo Tin~co, Relator 

PARECER COM?LEMENTA~ 

A Comissão de Educação. Cultura C! Desporto . 
em sua -reunIão o"'o1nnrla rea1lzad.o, t1:. )C. apro­
CIO~ o Projet o de leI n Q 2.405/89. d~ SI Flo­
rostbn Fernanoes. QlJC -d15PÔC sobre a co~ces­
s~o o~ bolsa de estudo e pesQuIsa ~os p6s­
greduaqdús e dá outras provldénC1õs" . 

o ~r. Deputado Bez6rra de Me lo . durant~ e 
dlscussã0 da mátér13. Droo~s tJltor~çã o &0 p.·o­
)eto. nos ter~os da emenüa em ~nexo. com O 
Qual concordei. Incorporando- a ao meu pJrecer. 

Sale da Com1sseo. 22 de agosto de 1990. 
D~putedo Eraldo Ttnoco , Relator . 

EMENOA AO PROJETO UE LEI N" 2 . 405. DE 1989 

·Oispõe sobre 8 concessão Oe bolsa de 
estudo e pusQuisa aos p6s-gradu~dos e dá 
outras prov1dênctas . M 

r 

• 



• 
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Autor: Deputado Florestan Fernandes 

Relator: Deputado Eraldo TInoco 

Acrescente-se o 50gu~nte dispositivo ao ~rt. 
04~ Projeto : 

. ·Par~grafc únICO . O d1spo~to ne5te ert1-
go e no art . 2~ n80 1~p~~t~ ~rr vi~rul0 em­
pregrtic10 com a 1nstitu1 çio c~ncedente 
dos venc1men t os a t{tula de bolsa , -

Sala da Comis são. 22 de 8g05tO de 1990 . 
Oep\Jtado Eraldo ,\' tnoco, Relator . 

111 Parecer da ComIssão 

A Comissão de Educeção, Cultur'n e Desporto. 
em reunião ord1ná~1~ re~112ada hoje. opinou. 
unenimemente. pela ~prov~ção. com emend~. do 
Projeto de Lei nA 2 . 405 / 89. nos termos do pa­
recer complementar do Relator, Ocputedo Eralao 
'Tinoco. 

Est 1 verell\ pre~e!1tes os Senhores Deputados 
Carlos Sant'Anna, Presidente; Ant6n10 de Je­
sus. Vlce-PreS1dente ; Bete Mende s. &ezerra de 
Mello. Fausto Ft:rnandes. Paula Sidne i, Ubira­
tan Aguiar . W.Jlter Pereira. Agri pino de Olt­
veira L;ma. Áttla Lira. EralC10 Tinoco . Josual­
do Cavalc~"ti . José Queiroz. Anna Mar\3 Ri1t­
teso Sandra Cevol cl!Irlt1. Celso Douraoo. Hermas 
Zaneti, Jorgf> Haoe . ."árcio BrllD8. 'Telmo K\rst. 
Sólon Borges dos Reis. Flore~tan Fernanoes • . 
Adheffil\lr de Rerro s F 11 110. Doreto Campana r i . 
Harlan Gad~ lha . ~n0C Vie ira. O~tAv10 Eli5to. 
Arnold Fioravante e Victor Fecc10nl 

Sele da Comissão. 22 de aoos to de 1990 . _ , 
Deputado Czrlos Sarlt'Anna, Presidente Dopu-
tado Eralóo ltnaco, R6letor . 

EMENDA ADOTADA VlLI COMISSÃ O 

Acr C5C~I't~ -~e O scgutntP dl~UO~tt'vo a o "art . 
4' do proJeto ' 

"F-ar.:)grafo único . () >11 ~"-r'l0 :..to neste ,J.rt1-
UO e nn ~r t "nio 1~~c rt3 em vinculo em­
~re~~ti,lO com ~ lr.St·tUICâo Cúncooen te 
d0~ vanClmen t o~ ~ titulO oe bol sa . ~ 

~~lü dZ Corn 1 5sáo. '2 de aoo~to oe 1990 . 
Oenl1tado Carlos S?nt ' Ann& . Pr~~ldente Opp~-
t~co rr~ldo TInoco, Relator . 

PARECER DA COMISSÃO DE Fl~ANÇAS E TRIBUTAÇÃü 

I Rel atur;" 

o ProJet ::; d'.: lE'1 "c. 2 . ~C5 . cJe 1989. de euto­
ria do Dcputat10 Flores'~ n Fernannes . Ol~pÕC 
sobre 85 condlçf, c~. C I,. Q \ ... e a5 .."o·~nCl~S tlnCin­
c\adoras d~ enSIne e peSQ ' J\~~ ronceoerbo Dol­
s a5 oe C51UOO e pC!iqu~~~ ;:>.:lra li formaçã o de 
recur~os t"-Jr!,,3ncs ~ n i ve 1 oe p C'l5 · Q~aduação 

o r~f~r\dO prOjeto de 1~1 c~t30~ lece as se­
g uintes p r lnClnpl~ condIções [,era d ccncc ~5êo 
d e bols~~ oe estuoo 

_ o p6~-gr~a~anao rcce~cró mpnsa 1ment e . a 
t i t ulo oe bol~d de E:S"'\ lOO E: pe:'QU\S3. :"'I~ m1n~­
mo . BO)~ ('ICS vt::nClme,')to~ de oro4'essC'r auxllló r 
1. OaS lnstltulÇô~s feoer-als oe enSlno supe­
r\or: 

11 o pôs-oraau~ndo lera dlre 1to à aSSIs­
têncIa médlta. 

111 o pós-graauanoo pOderá requerer o be­
neffc~o do ~~wuro p~ra \nsalUOrloaae ou per'­
Culoslcaoe. se for o caso; 

IV ~ ools1sta-ge s tante te rá 
prorro~ado por 4 (QU3trO) meses . 

seu curso 

A Comi~são d e Co ns tit u lÇã c ~ ~ustlça e de 
Rt:d Z!lr;ão opInou pela con::;tituClonal1dade. Jurl­
d lCld~Oe e tecn lca iCQ1slat\va 00 prOjet o de 
le l em CXél~e . 

A Comls são de Eaucação. Cu ltura ~ Desporto. 
evallando o merlto de lnlC \atlva. oplnoU f avo ­
rav~lmente ã aprovação (10 prOJeto. com emenda 
8d lt1 v~ a o a r t . 4 A Es~e ~menda explic1~a Que a 
con.::ess~o de bo lsa de e studo "não import" em 
vInculo omnreoatiC 10 com a It,stltulÇÕO CO~c€­
dente dos vencimentos li títul o de bolsa- o 

11 Voto do Relator 

Apo iamos e inIC\at 1va do Deputado Flore st~ n 
Fernanoes Oe di5cipllnar a canee, são ce bol ~as 
de c:stlJOOS ,a pós-graou3nte s. na forma 3provnoa 
pE' I a ComI ss~o de Educação. C ...... 1 tura e Oe~t.Jc· r to. 
isto e . COlO a emenda adltlva bprov~a .pela r e­
fer \ Oa Coml ssão . \.. . 

Repetindo. nosso voto é pela aprovação d o 
Projeto de Lei nA 2.405. de 1969. com a emenca 
adItiva aprovada pela. Com ls~ão de EducaçGo , 
Cultura e Desporto . 

Sala o a Com \ssão. de de 1990. 
Deputado Benito Gama , Relator: Ado t e o parec er 
supra _ De~utano M~nocl Castro, Relator . 

111 _ Parecer da ComIssão 

A COJnl ssção tia F1nDnças e 1'1'1butac.,..;;0. e::1 
reun ião crclnar13 roal1zeca eM 12 de OQzembro 
de 1990 . opInou. Utlonlmcm2nte. pela 6P-ovc;ão 
do ProJet~ de LeI n~ 2 . , oS/a9. nos te rmos do 
p~ ~ ecer do Relator, Pc~~t ado 6enlto Gema. lIdo 
e sunscrlto nele. Deoutado ""an~el Castí'u. c om 
~doção O~ emen03 03 Comlssbo oe [ducaçã~. Cul ­
tLtr3 e Desporto. 

Estive rem presentes os Senhores Depu tados: 
FranCISco Dor nelles. PreSIdente: Fernanoo Oe­
zerre Caelno, V1ce-Pr~51a~nte: Sendra Caval­
cantI. Rtta Furtado. João Me cnaoo Rollemoerg. 
Saulo QueIroz. Lu\z Gus.hlken. Slmão SE:SSl m. 
Gilson Macnaoo. Del Bosco Amaral. Serg Io Naya. 
EdmundO Galdino, Adroaldo Streck. Moyses PI­
mentel. Fernanda G~s~ar l an. Flavio Palm\er da 
Ve 1 ga. lu 1 z Soyor . Jorge Haoe . Jose ~erra. Ma­
noel Castro. MIro Tel xelre , GabrIel Guerrelro. 
Artur Llma Cavalcanti. raulo Mlncarone. Paula 
Ran~s. FIrmo de Castro, Vladimir Palmeira. 
Fl~vio Ro·:;ha . 00sé MarIa Eymael . Rose de Frel­
t~s . Rooe r tc Br~nt, Sjrg\o Wer '~cck . ASdrubal 
Bentes. Ma~ Rosenmann. ~oldo de 011velra. 
Fernanoo Velasco. RonaldO céi~ Coelho. Luiz 
Aloerto Rodrigues e ~oão de Deus Antunes. 

SalD da ComlSS~o. 12 de dcze~ro de 1990 . 
Deputa~o franctsco Dornelles, PreSldente; De­
putado Manoel Castro, Relator . 
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Adite-se a palavra "federais" 80 art. }2 do Projeto 

de Lei n 9 2405/A9 entre as pallllvras "financiadoras e "de ensino", 

JUSTIFICATIVA 

o art. 211 da Con s tituição Federal, da autonomia aos 

Estados e Municípios para 8 organização de seus sistemas de ensino, 

e conflita com o Projeto de Lei, por este ser muito abrangente. 

("') 
1.0 

Sala das Sessões, e 16 de abril de 1991. 

t3 J O( O 

sP 

Suprima-se o art. ) i do Projeto de Lei n i 2405/89. 

JUSTIFICATIVA 

o direito à assistência médiCO-hospitalar prestado p~ 

lo Poder Público é um direito constitucional e um dever do Estano. 

Não se faz necessário, portanto. convênio especifico para tal fin81~ 

dade. Ademais, as agências já fornecem. para os bolsistas sem víncu­

lo empregatício. auxílio seguro-saúde. Os demais. com vínculo empre­

gatício. já contam com os benefícios advindos deste vínculo. 

Sessões. em 16 de abril de 1991. 

sp 

~dite-se um Parágrafo ao art. 2i com a seguinte reda-
ção: 

Parágrafo único: as despesas de que trata o caput de~ 

te artigo. correrão por conta do orçamento da união. 

JUSTIFICATIVA 

A aprovação desta emenda é necessária para a adequa­

ção do Projeto de Lei n i 240~/R9 à Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

Sessões. em 16 de abril de 1991. 

7 

ol( 

Suprima-se o art. 4 do Projeto de Lei n' 2405/89. 

JUSTIFICATIVA 

Trata-se de direito/benefício atinente a relaçã o de 
natureza empregatícia. que não está caracterizada na relação agência/ 

bo l sis t a. A bolsa é um estímulo e não um contrato de trabalho. Além 

disso. o objeto do trabalho científico é uma escolha voluntária do e~ 

tudante-pesquisador. nao se constituindo numa imposição da agência de 

fomento . 

das Sessões. em 16 de abril de 1991. 

sP 

Suprima-se o art. 5i do Projeto de Lei n i 2405/89. 

JUSTIFICATIVA 

~ duração do curso de pós-graduação encontra-se na e~ 
fera da autonomia universitária, assegurada pela Constituiç~o. Além 

disso, o artigo discrimina o holsista do nãO-bolsista. Finalmente, a 

leg is lação do ensino já protege a gestante, assegurandO-lhe o direi­

to de realizar os trabalhos acadêmicos em seu domicílio. 

16 de abril de 1991. 

• 
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Da nova redação ao art. 6~ do Projeto de Lei n2 2405-A 

de 1989. suprimindo o seu parágrafo. 

~rt. 6 2 A concessão de bolsa de estudo e pesquisa dev~ 

rá cobrir tono o período regular establecido pelo respectivo programa 

de pÓs-graduação da instituição de ensino superior. 

JUSTIFICATIVA 

Este artigo retira do Poder Público sua competência p~ 

ra definir políticas e mecanismos de concessão de auxílios. inclusive 

prazos, como é o caso da bolsa de estudos. Coloca o Poàer Público, 

que concede os benefícios, à discrição dos beneficiados. Trata-se, 

portanto. de uma inversão indesejável da relação entre quem concede e 

quem recebe o benefício. Além disso, os tempos de duração entre .5 

áreas do conhecimento são extremamente diversificados e, no caso bra­

sileiro, encontram-se excessivamp.nte alongados. A aplicação deste ar­

tigo redundaria na consagração das distorções hoje existentes e impe­

diria 8 utilização do programa de concessão de bolsas como instrumen­

to de política para sua correção. 

Sobre o Parágrafo único a proposta é desejável, mas 

supõe que o repasse dos recursos do Tesouro às agências, pelos órgãos 

competentes, seja feito em tempo hábil, até o dia quinze de cada mês. 

Isto hoje não ocorre. 

Sala das Sessões, em 16 de abril de 1991. 

Substitua-se a palavra "concedente" por "pagadora", no 

art. 79 do Projeto de Lei n e 240S-A de 1989. 

JUSTIFICATIVA 

o termo "concedente" deve ser substi tuído por "pagado­

ra", de forma a tornar o artigo consentâneo com a prática d e conces-

são e p3gamentos de bolsas que, via de regra, são feitas por convê-
nios c om a s instituições de ensino e pesquisa que, recebendo transfe-

rências das agências de fomento, pagam aos bolsistas que estudam 
seus cursos. 

Sala das Sessões, em 16 de abril de 1991. 

em 

5 

08 

Adite-se ao art. 8 2 a seguinte frase: 

Art. 82 

................................................ .... . 
"desde de que previsto na programação curricular previamente estabel.!:. 

cido". 

JUSTIFICATIVA 

Este artigo abre a possibilidade de que o pós-graduan­

do venha a ser transformado em mão-de-obra de baixo custo para suprir 

carências docentes das instituições. As questões de aperfeiçoamento do 

tirocínio docente e o preparo para a pesquisa. que são desejáveis, de­

verão ser inseridas no âmbito da programação curricular da pos-gradua­

ção, que se encontra na esfera da autonomia das instituições. 

Sala das Sessões, em 16 de abril de 1991. 

REQUERIMENTO l. , > { c.- ,.. ( , n 

Requeremos urgência, nos termos do .rt.lSS do REgimento lnter­

:'0 para 06 Projetol de Lei n9s 1706. de 1989. 1371. de 1988, 814. de 

1988, 1.163, d. 1988, 2.405, d. 1989, 1.651, d. 1989, 6.183, d. 1985, 

4.679, de 1990 e Projeto de Lei Complementar n9 109, de 1989. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
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C--f) M/JJlf-o 

GER 20.01.0050.5 -(SET/85) 

EMEN DA AO OTADA PE LA COfo4ISSÃ O 
ACrescente_ 

~Q d o prOJeto~e O segui nte 01SPOS 1ttvQ 8 0 8 r t . 

·P eU''' égf' a to ún 1 CO go e . O 0 1Spost no a rt . 2G i o neste 8rtl-
pregat icl0 Com n o lmporta e m vfn 
~ venc;mento

r
,, 8 1nstttu1çAo culo e m­

__ ~ tftulo Oe b01S~~~ceaen te 

5" ,,, d" C . 
Deputaa C om1ssão. 22 Oe 
t o .rlos S.nt ' Anna "gosto de 1990 
"00 Er.ldo Tlnoc . PreslOent . -o , Re l eto ,.. . e_ Depu-

PARECER D. COMISSÃ O DE FINANÇA S E TRIBUT AÇÃ O 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Senhor Presidente, 

Requeremos, nos termos regimentais, DESTAQUE 

para supressão da expressão " ... dos vencimentos a título .. . " , 

constante da Emenda da Comissão de Educação, Cultura e Despor­

to ao Projeto de Lei nº 2.405-A/89. 

Sala das Sessões, em 16 de abril de 1991 . 

GER 20.01.0050.5 - (JUL/89) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS Oj 

OO-EMENDA DE PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI N!! 2405, de 1989 

-." .- .'. --......... ..::- ---~ :.. 

-- -- - - --

Adite-se a palavra "federais" ao art. I!! do Projeto 

• de Lei n!! 2405/89 entre as palavras "financiadoras e "de ensino" . . 

• 

JUSTIFICATIVA 

O art. 211 da Constituição Federal, da autonomia aos 

Estados e Municípios para a organização de seus sistemas de 
. 

enSlno, 

e conflita com o Projeto de Lei, por este ser muito abrangente. 

Sala das Sessões, e 16 de abril de 1991 . 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 03 

EMENDA DE PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI N2 2405, de 1989 

Adite-se um Parágrafo ao art. 2 2 com a seguinte reda-

-çao: 

Parágrafo único: as despesas de que trata o caput de~ 

tt te artigo, correrão por conta do orçamento da união. 

JUSTIFICATIVA 

- " . 
A aprovaçao desta emenda e necessar1a para a adequa-

ção do Projeto de Lei n 2 2405/89 à Lei de Diretriz~s Orçamentárias. 

Sessões, em 16 de abril de 1991. 

• 
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GER 20.01 ,0050,5 - (JUU89) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS b 
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EMENDA DE PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI Nº 2405~A, DE 1989 

- - . __ • . ___ .. ""'!':-_-"- ._. __ - ._.,:r_ .. ....... ...-........... _ _ _ .•• _ • - - _. _ ­. _ .. '- - -. 

Da nova redação ao art . -62 do Projeto- de -Le~-__ n'~·2. 24_ü5-... A:~>--_-- . ' 

de 1989, suprimindo o seu parágrafo._ '" -__ . _" ___ -::;.;:- - .. _- _ ... ~ _ ___ • J~. _"'" ~ .. ..- __ ... _ . 

_~ _ _ _ _ . ___ .• __ .,. .. .... _ . _ c.-.- ___ • ~-_ . 

- .- . - - ~ ---:"-' -_.~~ ... 

Art. 6º A concessão de bolsa de estudo e pesquisa deve 

rá cobrir todo o período regular estab l ecido pelo respectivo programa 

tt de pós - graduação da instituição de ensino superior. 

JUSTIFICAT I VA 

Este artigo retira do Poder Público sua competência pa 

ra definir políticas e mecanismos de concessão de auxíl{os, inclusive 
, , . 

prazos, como e o caso da bolsa de estudos. Coloca o Poder PubllCO, 

que concede os benefícios, à discrição dos beneficiados. Trata-se, 

portanto, de uma inversão indesejável da relação entre quem concede e 

quem recebe o benefício. Além disso, os tempos de duração entre as 

áreas do conhecimento são extremamente diversificados e, no caso bra-, 
' sileiro, encontram-se excessivamp.nte alongados. A aplicação deste ar-

• 
tigo redundaria na consagração das distorções hoje existentes e impe­

diria a utilização do programa de concessão de bolsas como instrumen-
- E, 

to de pOlítica para sua correção. 

Sobre o Parágrafo único a proposta é desejável, mas 
_ " A. , _ 

,supoe que o repass~ dos recursos do Tesouro as agenclas, pelos orgaos 

competentes, seja feito em tempo hábil, até o dia quinze de cada mês. 

Isto hoje não ocorre. 

Sala das Ses s ões, em 16 de abril de 1991. 

(3/.--1.1 e- (] 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA DE PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI N~ 240S-A, de 1989 

. -- -. - - -- -- ---- --~- ~ .. -", 

-. __ . ___ ..= .. ..:: Substitua-se a palavra "concedente" por "pagadora", no 

art. 7~ do Projeto de Lei n~ 24QS-A de 1989 • 

• 

JUSTIFICATIVA 

O termo "concedente" deve ser substituído por "pagado­

ra", de forma a tornar o artigo consentâneo com a prática de conces-

são e pagamentos de bolsas que, via de regra, são feitas por 
A 

conve-

nios com as instituições de ensino e pesquisa que, recebendo transfe­

rências das agências de 'fomento, pagam aos bolsistas que estudam em 

seus cursos • 

Sala das Sessões, em 16 de abril de 1991. 

- / . -

.-

GER 20 .01 .0050,5 - (JUU89) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA DE PLENÁRIO AO PROJETO DE LÊI __ ~ N'Q -- ,-2405 :;:A DE 19..89 ' ______ -,---=~"_-_, 

- - - - - --- .. ~ ..... .- .......... - -. __ .. "- -
o • _ - ~ ~-_. _ :_~_ • • 

Adite-se ao art ; 8 2 a _seguinte frase: 

Art. 82 
, 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • . . . . ~ 
"desde de que previsto na programação curricular previamente estabele 

cid~' . 

JUSTIFICATIVA 

, 
Este artigo abre a possibilidade de que o pos-graduan-

do venha a ser transformado em mão-de-obra de baixo custo para 
. 

suprJ.r 

carências docentes das instituições. As questões de aperfeiçoamento do 

~ tirocínio docente e o preparo para a pesquisa, que são desejáveis, de­

verão ser inseridas no âmbito da programação curricular da pos-gradua-, 
ção, que se encontra na esfera da autonomia das inst-i tuições . 

, 

GER 20 .01.0050 .5 - {JUl/89) 

I .., 

• 

Sala das Sessões, em 16 de abril de 1991. , 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

$V~)A~~ 
EMENDy6f REDAÇAO 
/7 

ao Projeto de Lei nº 2.405-A, de 1989, proposta pelos Re 
. 

latores, em Plenário, das Comissões de Constituição, Justiça e 

Redação e de Educação, Cultura e Desporto. 

Dê-se ao art. 5º a seguinte redação: 

"Será assegurada à bolsista gestante pagamento da respec 

tiva bolsa pelo período de 4 (quatro) meses, correspondente 

a sua licença". 

JUSTIFICAÇAO 

Em plenário, verbalmente, nos termos regimen t ais. 

Data supra. 

Sala das Sessões, em 21 de junho de 1991. 

Deputado 

Deputado ERALDO TINOCO 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI NQ 2.405-C, DE 1989 

Dispõe sobre a concessão ~e bolsa ~e 
estu~o e pesquisa aos pós-gra~uan~os 
e ~á outras provi~ências. 

O CONGRESSO NACIONAL ~ecreta: 

Art. 1Q - As bolsas ~e estu~o conce~i~as pelas agên­
cias financia~oras fe~erais ~e ensino e pesquisa, para a formação 
~e recursos humanos a nível ~e pós-gra~uação, obe~ecerão às ~is­
posições ~a presente Lei . 

Art. 2Q - O pós-gra~uan~o receberá mensalmente, a tí­
tulo ~e bolsa ~e estu~o e pesquisa, no mínimo, 80 % (oitenta por 
cento) ~os vencimentos ~e professor auxiliar I, ~as Instituições 
Fe~erais ~e Ensino Superior, com ~e~icação exclusiva, quan~o fre­
q~entar o curso ~e mestra~o e, no mínimo, 80 % (oitenta por cento) 
~os vencimentos ~e professor assistente I, ~as Instituições Fe~e­
rais ~e Ensino Superior, com ~e~icação exclusiva, quan~o fre­
q~entar o curso ~e ~outora~o. 

Parágrafo único - As ~espesas ~e que trata o caput 
~este artigo correrão por conta ~o orçamento ~a União. 

Art. 3Q - O pós-gra~uan~o terá ~ireito a assistência 
mé~ico-hospitalar ~ecorrente ~e convênio firma~o entre a insti­
tuição conce~ente e o Ministério ~o Trabalho e ~a Previ~ência So­
cial. 

Art. 4Q - Quan~o se fizer necessário o pós-gra~uan~o 
po~erá requerer à instituição conce~ente o benefício ~o seguro 
para insalubri~a~e ou periculosi~a~e, em função ~o local e espe­
ciali~a~e ~o trabalho cientí f ico a ser ~esenvolvi~o. 

Parágrafo único - O ~isposto neste artigo e no art. 2Q 
~esta lei não importa em vínculo empregatício com a instituição 
conce~ente ~e bolsa. 

Art. 5Q - Será assegura~a à bolsista gestante pagamen­
to ~a respectiva bolsa pelo perío~o ~e quatro meses, correspon­
~ente a sua licença. 

Art. 6Q - A concessão ~e bolsa ~e estu~o e pesquisa 
~everá cobrir to~o o perío~o regular estabeleci~o pelo respectivo 
programa ~e pós-gra~uação ~a instituição ~e ensino super~or. 

Parágrafo único - O pagamento ~a bolsa ~e estu~o e 
pesqu~sa ~everá ser efetua~o até o último ~ia útil ~o mês refe­
rente. 

Art. 7Q - Mensalmente a instituição paga~ora proce~erá 
a emissão ~e ~ocumento, certifican~o o pagamento ~a bolsa, que 
servirá como comprovante ~e ren~a. 

GER 20.01 .0050.5 j 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Art. 8º - Os pós-gra~uan~os po~erão ser aproveita~os 
em tarefas ~e ensino e pesquisa, exercen~o funções ~e monitor ~e 
acor~o com as oportuni~a~es ~e seu aproveitamento pe~agógico e as 
conveniências ~e seu aperfeiçoamento intelectual, ~es~e que pre­
visto na programação curricular p r eviamente estabeleci~a. 

Art. 9º - Esta lei entra em vigor na ~ata ~e sua pu-
blicação. 

Art. 10 - Revogam-se as ~isposições em contrário. 

Sala ~as Sessões, em 21 ~e junho ~e 1991. 

) 

GER 20.01.0050.5 
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pS/GSE-fl3/91 Brasília, ~t de junho de 1991. 

, . 
Senhor Secretar10, 

Tenho a honra de enV1ar a Vossa Excelência, 

a fim de ser submetido à consideração do Senado Fede­

ralo Projeto de Lei n 2 2.405, de 1989, que "dispõe so 
- , bre a concessao de bolsa de estudo e pesquisa aos pos-

Graduados e d'a outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de estima e apreço. 

, 
~~f-"..J'--~ ~ .. - ". 

Deputado INOCENCIO OLIVETru~--
Primeiro Secretário'-____ __ 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador DIRCEU CARNEIRO 

DO. Primeiro Secretário do Senado Federal 

Nesta 

.\ 



• 

Dispõ ~ sobre a concessio ~e bolsa ~e 
estu~o e pesquisa aos pós-granuan~os 
e ~á outras provinências. 

o CONGRESSO NACIONAL necreta: 

Art. 10 - As bolsas ne estu~o conce~inas pelas agên­
cias financianoras fe~erais ne ensino e pesquisa, para a formaçio 
~e recursos humanos a nível ne pós-granuaçio, obe~ecerio às nis­
posições ~a presente Lei. 

Art. 20 - O pós-gra~uan~o receberá mensalmente, a tí­
tulo ne bolsa ne estuno e pesquisa, no mínimo, 80% (oitenta por 
cento) nos vencimentos ne professor auxiliar I, nas Instituições 
Fe~erais ne Ensino Superior, com nenicaçio exclusiva, quan~o fre­
qUentar o curso ~e mestrano e, no mínimo, 80% (oitenta por cento) 
~os vencimentos ne professor assistente I, ~as Instituições Fene­
rais ne Ensino Superior, com ne~icaçio exclusiva, quanno fre­
q6entar o curso ~e noutora~o. 

Parágrafo único - As nespesas ~e que trata o caput 
~este artigo correrio por conta no orçamento ~a Uniio. 

Art. 30 - O pós-gra~uanno terá ~ireito a assistência 
ménico-hospitalar necorrente ne convênio firmano entre a insti­
tuiçio conce~ente e o Ministério no Trabalho e ~a previnência So­
cial. 

Art. 40 - Quan~o se fizer necessário o pós-gra~uan~o 
ponerá requerer à instituiçio concenente o benefício ~o seguro 
para insalubrinane ou periculosi~a~e, em funçio no local e espe­
cialina~e no trabalho científico a ser nesenvolvino. 

Parágrafo único - O nisposto neste artigo e no art. 20 
nesta lei nio importa em vínculo empregatício com a instituiçio 
conce~ente ~e bolsa. 

Art. 50 - Será assegurana à bolsista gestante pagamen­
to ~a respectiva bolsa pelo períono ne quatro meses, correspon­
nente a sua licença . 

Art. 60 - A concessio ne bolsa ne estuno e pesquisa 
neverá cobrir tono o perío~o regular estabeleci~o pelo respectivo 
programa ne pós-granuaçio ~a instituiçio ~e ensino superior. 

Parágrafo único - O pagamento ~a bolsa ne estuno e 
pesquisa ~everá ser efetua~o até o último ~ia útil ~o mês refe­
rente. 

Art. 70 - Mensalmente a instituiçio paganora procenerá 
a emissio ~e ~ocumento, certificanno o pagamento ~a bolsa, que 
servirá corno comprovante ~e ren~a. 

Art. 80 - Os pós-gra~uannos ponerio ser aproveitanos 

.\ 



. . . 

em tarefas ~e ensino e pesquisa, exercen~o funções ~e monitor 
acor~o com as oportuni~a~es ~e seu aproveitamento pe~agógico 
conveniências ~e seu aperfeiçoamento intelectual, ~es~e que 
visto na programação curricular previamente estabeleci~a. 

blicação. 
Art. 9Q - Esta lei entra em vigor na ~ata ~e sua 

Art. 10 - Revogam-se as ~isposições em contrário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em ~6~e junho ~e 1991 • 

• 

~e 
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CÂM ARA DOS DEPUTADOS 
SEÇÃO DE SINOPSE 

PROJETO DE LEI N,· 2,405 de 1989 

EMENTA Dispõe sobre a concessao de bolsa de estudo e pesquisa aos pós-graduandos 

e dá outras providências. 

ANDAMENTO 

18.05.89 

22.05.89 

08 . 08.89 

14.09 . 89 

PLENÂRIO 

Fala o autor, apresentando o projeto. 

DCN 19.05.89, pago 3744, col. 02. 
• 

• 
MESA 

Despacho: As Comissões de Constituição, Justiça e Redação, de Educação, Cultura, 

Esporte e Turismo e de Finanças. 

PLENÃRIO 

~ lido e vai a imprimir. 

DCN 23.05.89, pago 3901, 001. 01. 

COMISSÂO DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E REDAÇAO 

Distribuído ao rélator, Dep. HARLAN GADELHA. 

DCN 23.08.89, pág. 8405, colo 01. 
COMISSÂO DE CONSTITUIÇÂO E JUSTIÇA E REDAÇÂO 

Aprovado unanimemente o parecer do relator, Dep. HARLAN GADELHA, pela 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

DCN 24.10 . 89, pago 12037, colo 03 . 

VIDE-VERSO . . . . . . . 

AUTOR 

FLORESTAN FERNANDES 

(PT - SP) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficiai de 

Vetado 

Razões co veto-pub licadas no 

" 



• . . 

ANDAMENTO 

27.09.89 

04.04. 90 

10.04.90 

23.05.90 

22.08.90 

I t 

l 
03.09.90 

• J 

". 

,. , 

. - --- ~.-- _ .... ---.. . . 
j ' .. 

PL. 2405/89 

COMISSÂO DE EDUCAÇÂO, CULTURA, ESPORTE E TURISMO 

Distribuido ao relator, Dep. ERALDO TINOCO. 

DCN 29.09.89, pago 10805, colo 03. 

MESA 

Desp a cho a Comissão de Constituição e Justiça e Redação, Comissão de Educação, Cy1tura e Desporto 

e Comissão de Finanças e Tributaç ão, 

(Novo Despacho- Re solução 17/89 e comunicado da Presidência lido na Se ssao do dia 21.02.90). 

DCN 05.04.90, pá~. 2424, col o 03. 

COMISSÂO DE EDUCAÇÂO, CULTURA E DESPORTO 

Redistribuído ao relator , Dep . ERALDO TINOCO. 

DCN 17.04.90, pág. 2927, colo 03 . 

COMISSÂO DE EDUCAÇÂO , CULTURA E DESPORTO 

Parecer favorável do relator, Dep. ERALDO TINOCO. 

DCN 

COMISSÂO DE EDUCAÇÂO, CULTURA E DESPORTO 

Aprovado unanimemente o parecer ora reformulado do relator, Dep. ERALDO TINOCO, favorável com 

eme nda. 

DCN 18.10.90 , pago 10815, col. 01. 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

Distribuído ao relator, Dep. BENITO GAMA. 

DCN 12 . 09 . 90 , pág . 9923 , col o 02 . 

\ 

I 

/ 
/ 
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CÁMARA DOS DEPUTADOS 
Continuação PROJETO N<? 2.405/89 

~~~C~E~L~. S~~:5:o:de~S~in:ó:ps:.========================================================================================================================= 
ANDAMENTO 

a 

11.12.90 

12.12.90 

17.12.90 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
Parecer favorável do relator, Dep. BENITO GAMA, com adoção da emenda da Comissão .. de Educação, Cultura e 
Desporto. 

DCN 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
Aprovado unanimemente parecer 

Educação, Cultura e Desporto. 
favorável do relator, Dep. BENITO GAMA, com adoção da emenda da Comissão-de 

DeN 15.12.90, pág. 14574, cal. 01. 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

~ lido e vai a imprimir, tendo pareceres: da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitu­

cionalidade, juridicidade e técnica legislativa: da Comissão de Educação, Cultura e Desporto, pela aprovação 

com emenda: e, da Comissão de Finanças e Tributação, pela aprovação, com adoção da emenda da Comissão de 
Educação, Cultura e Desporto. 

(PL.2.40S-Aj89) 

DCN 18.12.90, pág. 14780, col. 02 

VIDE VERSO ••• 

COI 20.48.0020.0 - (NOV/841 • 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 1° 
CE L . Seç50 de S inóps. 

PROJETO NQ 2405/89 Continuação 

I==========~ 
ANDAMENTO 

16.04.91 

06.06.91 

13.06.91 

14.06.91 

PLENÂRIO 
O Sr. Presidente anuncia a Discussão em Turno Onico. 

Encerrada a discussão. 
Apresentação de 08 Emendas pelo Dep. Benedito Domingos. 

Volta à CCJR, CECD · e CFT. 
DCN 17.04.91, pâg. 3953, colo 03 

r. O~~ I "'<;Ao OE r.orISr . JUSrlCA / RmACAo (Emendas de Plenário). 
Oi.tr i buido ao (a) relator (a), O.~ . VITAL DO REGO. 

DCN----1 I~.J. ,ag" __ J' caC... __ _ 

PLENÂRIO 
Aprovado requerimento dos Dep. Genebaldo Correia, líder do PMDB; José Serra, llder d~ PSDB; Ricardo 

MUrad, na qualidade de líder do BLOCO; e José Genoíno, líder do PT, solicitando, nos termos ~o art. 

155 do R.I., URGENCIA para a tramitação deste projeto. 

Volta ao Plenário na próxima sessao. 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

~ lido e vai a imprimir, tendo pareceres: da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela consti 

tucionalidade, juridicidade e técnica legislativa; da Comissão de Educação, Cultura e Desporto, pela apro 

vação , com emenda; e, da Comissão de Finanças e Tributação, pela aprovação, com adoção da emenda da Comis 

são de Educação, Cultura e Desporto. Pendente de pareceres, AS EMENDAS DE PLENÂRIO: das Comissões de Cons 

tituição e Justiça e de Redação; de Educação, Cultura e De sporto e de Finanças e Tributação. 

(PL. 2.405-Bj89) 

I 
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cAMARA DOS DEPUTADOS 

CE L· Seça-o de Sinbps. 

ANDAMENTO 

17.06.91 

18.06.91 

18.06.91 

18.06.91 

19.06.91 

COI 20.48.0020.0· INOV /(!.I) 

PROJETO NQ 2.405/89 

COMISSÃO·DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

Dístribuido ao relator, Dep. ERALDO TINOCO. 

CO MISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (EMENDAS DE PLENÁRIO> 
Distribuido ao relator, Dep. GE RMANO RIGOTTO. 

DCN 
PLENÂRIO 

O Sr. Presidente anuncia a Votação em Turno Onico. 

Continuação 

O Sr. Presidente desgina o Dep. Nilson Gibson para proferir parecer as emendas de plenário, em substituição 

a Comissão de Constituição e Justiça e de REdação, que solicita prazo de 24 horas para apresentação de 
seu parecer, nos termos do art. 157, § 29 do R.I. 

O Sr. Presidente concede prazo de 24 horas para a apresentação do parecer do relator da CCJR. 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (EMENDAS DE PLENÁRIO> 

Parecer do relator, Dep. GERMANO RIGOTTO, pela admissibilidade e, no mérito, pela aprovação 

da emenda n9 07, pela rejeição das de n9s 2, 3, 4 e 6, e pela incompetência da '. c~ssão 

para apreciar as àlen:1as de n9s 1, 5 .e 8. 

DCN 

PLENARro 

Adiado por falta de Quorum. VIDE VERSO ••• 
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CE L . Seç.ro de Sónbpse / 

~========================================================-r 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO N9 2.405(89 Continuação 

ANDAMENTO 

20.06.91 

PLENÃRIO 

O Sr. Presidente anuncia a votação em Turno Único. 

O Sr. Presidente designa o Dep. Vital do Rego para proferir parecer às Emendas de Plenário, em substituição 

a Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, que conclui pela constitucionalidade juricidade e técnica 

legislativa das emendas de n9s 01,03,06 e07 e da emenda n9 08, com subemenda; e pela inconstitucionalidade, 

injuridicidade e falta de técnica legislativa das emendas de n9s 02, 04 e 05. 

O Sr. Presidente designa o Dep. Eraldo Tinoco para proferir parecer às Emendas de 

a COmissão de Educação, Cultura e Desporto, que conlui pela aprovação das emendas 

e pela rejeição das emendas de n9s 02, 03 e 04. 

Plenário, em substituicão 
'-' 

de n9s 01, 05, 06, 07 e 08; 

O Sr. Presidente designa o Dep. Fernando Freire para proferir parecer às Emendas de Plenário, 

a Comissão de Finanças e Tributação, que conlui pela aprovação das emendas de n9s 01, 05, 06, 

rejeição das emendas de n9s 02, 03 e 04. 

em substi tuiçãci. \ . 
'-" 

07 e 08; e pela 

Apresentação de requerimento de destaque pelo Dep. Genebaldo Correia, para a supressão da expressão 

"dos vencimentos a titulo de bolsa",constante da emenda da CECD, com parecer favorável do relator. 

Em votação a emenda de plenário n9 04: REJEITADA. 

Em votação a emenda da CECD: APROVADA, ressalvado o destaque de expressa0 nela contida: APROVADA. 

Em votação o requerimento de destaque para a supressão da expressão "dos vencimentos a titulo de bolsa", 

constante da emenda da CECD: APROVADO. 

Em votação o destaque supressivo: APROVADO. 

Em votação a emenda de plenário n9 01: APROVADA. 

Em votação a emenda de plenário n9 03: APROVADA. 

Em votação a emenda de plenário n9 02 : REJEITADA. 

Em votação a emenda de plenário n9 05: NÃO HOUVE CONDIÇÃO DE PROCLAMAR O RESULTADO EM VOTAÇÃO SIMBOLICA. 
ADIADO POR FALTA DE QUORUM. 

, . 

y 

/ 
/ 
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_AMARA DOS DEPUTADOS 

CE L . Seç50 de Slnbpse 

ANDAMENTO 

21.06.91 

21.0G.91 

CDI 20.48.0020.0 · (NOV /B4) 

PROJETO NQ 2.405/89 Continuação fl. 04 

PLENÂRIO 

O Sr. Presidente anuncia a continuação da Votação em Turno Único. 

Em votação a Emenda n9 05: deixa de ser votada em função da apresentação de subemenda a esta emenda. 

Apresentação de Subemenda à Emenda de Plenário n9 05, pelos relatores da CCJR e CECD. 

Em votação a Subemenda à Emenda de Plenárioh905: APROVADA. 

Prejudicada a Emenda de Plenário n9 05. 

Em votação a Emenda de Plenário n9 06: APROVADA. 

Em votação a Emenda de Plenário n9 07: APROVADA. . 

Em votação a Emenda de Plenário n9 08: APROVADA. 

Em o projeto: APROVADO. 

Vai à Redação Final. 

PLENÂRIO 

Em votação a Redação Final oferecida pelo relator, Dep. 

Vai ao Senado Federal. 

(PL.2.405-C/89l 

AO SENADO FEDERAL, ATRAV~S DO OF. 

:APRO~ADA. • 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 2.405-B, DE 1989 
(Do Sr. Florestan Fernandes) 

Dispõe sobre a concessao de bolsa de estudo e pesqulsa 
aos pós-graduandos e dá outras providências, tendo pa­
receres: da Comissão de Constituição e Justiça e de Re 
dação, pela constitucionalidade, juridicidade e técni­
ca legislativa; da Comissão de Educação, Cultura e Des 
porto, pela aprovação, com emenda; e, da Comissão de 
Finanças e Tributação, pela aprovação, com adoção da 
emenda da Comissão de Educação, Cultura e Desporto. 
Pendente de pareceres das Comissões de Constituição e 
Justiça e de Redação, de Educação, Cultura e Desporto 
e de Finanças e Tributação, às Emendas de Plenário. 

(PROJETO DE LEI N9 2 .40S-A, DE 1989, EMENDADO EM PLENÁRIO) 

Ar' . t" As bol!.. ~5 de esLJCO conccd'd"~ "p.l~s 
aç~nc 1~~ flna !lC l~ ~, ra~ de enSIno c ~C~Qul~~. 
D~r.:'! ~ fcrmac;"o de rt:curSOS !"Iumanos a nivel Df-! 
~c.S-tJradlI3çb o, ot)f"!de::er'~o 35 d lSpO~lç.. Ões Ce: 
p~esente 1~1. • 

Art. ~~ O pós-gr~d0andO rp c eDerá men~~ lmen ­
t e. ~ t itulo de b olsé'I d e e !;> t uoo e p e-sQLJlSa , no 
min~~~. 80% dos vcnClman t os d e professo~ ~ UX'­
liar J. das lnstltulções f eaer ~ lS de e nSlno' 
super10r , com . dadl:ação exc l usiva , Qua ndO 
f requen t ar o cu r so dto' mes tr ads e , no minlmo. 
&C% dos venClrne:""\tos de nrofes~or as !:.\ st~nt.e I, 
cas ln~tltulç6e~ federalS de enSlno ~~pe.rlor. 

com ded 1 c..,çâo e'l( l' lu ~lva. Qu a ndo freq :Jenta r o 
cur~o de doutoraao 

Art . 3
g 

O D6 5 -gr-adu~noo te~~ dlrc'to ~ as­
Sl.!"ténCla medlCO-tlOSp'"t",lar aocorre n t e de con­
v6nlO flrmbOo en~re D Ins t itUIÇão concedente e 
o Minlst r"rIO da,Prf!Vldõ'nc l D . 

Ar t . 4 g Oua n ':!o se (, zer n'eCI":!SSarlO. o pós­
or~dubndO ~Joo0 rá requerer. ~ lnStltulÇ~O con­
cedentú . o bencfi ClO ao seouro para ln~a J uorl· 
(jade ()u ppr'lculo5idao.;!, em funçi!o CO loe",1 e 
C5peCl~11~aae 0 0 tr~Dalho clen~if1CO ~ ~er 
desenvolvl00 

Ar t . SQ Será ~sse~ur ~ aa 
a prorro~)çãc do c u r~o ~or 
(Qua V ' O) rre!'cs' 

~ Oo ls ls t a ges ta ntE 
u m pe r -;"odO ele 4 

Art 6~ A concussão a a b ol s a d e e studo e 
DC~QU1S ~ d~ vc~á Loorlr todo o período regul~~ 
6 S t aOuleClco pelQ res~ec t 'vo progr amz o e 06s­
or~au8ção da ' "~t'tU1 Ç~O d e ~nslno 5uperlor . 

Pp, r iJ o rafo Unlc.o . O Dl'Q('ImeF"lto O~ uolsa de es­
t udo e pesQuIsa oc~era ser cfe t ueoo at~ O 01-
t"no dIa u t l; 00 mc~ ref e rente . 

Ar t . 7
Q 

Mensalmente , a l n~tl t ulÇ~O conceucn­
t e prococe ra a om 1s~ão d e Oocum~nto. cor tl"­
c~ndo o pa garnento d~ twlsa, Q ..... e .s.erv l r 8 como 
cori"lç,r'ovante oc "úr-.Od 

Art e g 
O~ nos- o~ aduandps oooerão ~er' npro ­

VE"l t a oos om t arefas Oc enSl f1 0 f: t.lf!~OulSa . e. 
>:c "' r~tndo' tunçõc~ oe mon I to~ de ","cer do cc"'" as 
opor t unloao~~ ~e se~ aprovel t~ mento O~03000 ' CO 

e t S COnV~F"I l !nctas Oe seu a~6r (Clç03mor'tc 
lnteiectubl. 

Ar:. Qg Esta l eI entra em vIgor na 0bta dE 
SU(\ nI.Jb i 1 có.ção. 
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2 ------------------------------------------------------------------------
Art. 10 . Revogaro-sc ~S dtSPoS1CÔe~ p~ con­

trárIO . 

Sala das 5essõcs. dp mato Oe 1989 
tado Flores~an F~rnandes. PT SP 
tado Gumercindo Milhomem . 

PARECER (JA -COMISSÃO DE CmJ$TJT\;IÇÃO 
E 0USTIÇA E DE nED~çÃO 

I _ Relatório 

()eOll­

D~pu-

De autoria do nobre Oeput~do Florestan Fer­
nand~s. o proJoto o e lei sob exame dispõe so ­
bre a concessão de bolsas oe estudO a estudan~ 

te~ de pó~-gradu~ção , 

Inicialmente . estabelece o valor minlmo de 
bolsa , correspon~e~tc a Oltenta por cento dos 
venc;mentos de pro fessor auxilier 1. com dedl­
cação e~clUS1va. pvr~ os alunos de ~cstrDOO. e 
de aSslstente 1. pa ra os de doutorado . 

Assegura. a segu ir. asslsténC le medlco-
hospitalar. decorrente de convento ~ ser fir­
mado entre 8 1nstltu lÇdO conceoentp c o Mlnl~· 

terlO d3 PrevldenCl8 e ASslstencl a SOC1vl. ~s­
SIM como o seguro Insalubridade ou perlculOS1-
dace. quandO se fIzer necessárIO , ~m relação ~ 
bols1sta gestante . o curso pOde r á ser prorro­
gado por Quatro me5es . 

. O per f odo de duraÇ5:o d~ bo 1 sa. Se~Jnd(\ as t~­
be\ece a seguIr. ' deve~a COInCIdIr co~ o de &~ 

t€:'hd1 menta da programação d o cur~o. enql.Jantc. o 
pagamento será efetuadO até o último dia útil 
de cada mês . 

Flnalmentc, permIte o aproveItamento dos 
pÓS-QraduandOs nos cargos de mohlt orla. 'oe 
aco~do com ' as oportunidade de seu aproveita­
ment o peoaoóg~co e as convenlênClas de StU a­
proveitamento Intelectual" . 

É o relatórIO 

11 Voto do Rel.tor 

Dlstrlbu;03 a esta e âs Coml~s6es de Educa­
ção e CUltu'a . Esporte e TurIsmo e O~ Fln~n ­
ças . compete-nos é'tvallar- apenas os pressupos­
tos prellmlnares na prOPOSição . 

Estão asseguradas e competênCl a da llnlào 
pare legIslar Sabre Mdlretrlzes e o~~e~ da e­
auc.ação naC10nal'" (art . 22 , XXIV) ; a atribu I­
ção 00 Conoresso Na Cional para dlSP("lr sobre ~ 
proposta (art 48) ; li InlC\2!1tlva par laf'lent~r 
(an . S1) 

Concom~t8ntemente. verlflca~5e. atrave~ do 
brt . 213. § 2 Q

, t~moem oa Lel Jl.al0r . Que "as 
etlvidad~~ un1ve r sltbrlas ue DeSQuls~ e ext~n­
s!o poder DO r~c eOer aOOlO f i nancolro do Pooer 
Públ ;co .. 

o projnt o ~ juridlCO e encontrD-se r edigidO 
sat tstatorl~mente 

Loço, no sso v o t o é pala constituc lo ne\idade. 
jurldlcldaue ~ t ~cnlca logls1atlv~ do PrOjeto 
de Lei r,~ 2 . 405. de 1989 

..-?al.a , ru·" Com;s !; ~ o . 30 de 8g05t o df> 1969 . 
DeputadO Harlan Gadelha . 

III Parecer da Comissão 

A COfuissão dt> Consti tulçét o e Just Iça e de 
Reda c 30. em rounião ordlnarl8 plcna-I~ rcall ~ 
zeoi'l t'OJ<.'. opinou unanImemente pelb cons ti t u­
clona1ldade . jurld1C1dadc e te cri lc ", leçps)a tl­
va do Pro jeto de Lei n~ 2 . 405 / 89. nos.te r mos 
00 parecer Ou re'ator 

Estiveram ~rescntes 0 5 Senhores Depu tados: 
Me ndes RibeIro . n o exerciC10 oa Pr~~ldénC I 8 
(tlrt . 76. caput in fine. de RI); Gc r nerdo Ca­
brDl. Carlos Vlnaore. ~~rl~ n Gaae lhD. Hel l 0 
Mannile s . Leopo ldO 50uz;", Osv~ldO Ma c et1o. M1-
<..hel Tomar. NIlson (;ibson, P11nl 0 Mõrttns. 
Theodoro Menoes. Renato V 1 a~na. Rosar IO Con~ro 
Neto. SC~010 Snedtl, r,to Cos ta . Al oysi o Cn~­
_V8!1, Coztb rerrelra, OloniSIO.Hage. MeSSIas 
Góis. Ney Lopes. J orge Arbage. Vilson SOllle. 
vua~e2 MarQues ~Rtlsta, S1gmar1nga Seixas. 

Gerson Pere s. Mir o Teixeira. Rob~rto Torres. 
lbrahlm Ab l -Ac k el, José Genoino. Ml'Ircos Fornn­
ga . Afr'ÍSlo Vlelr'O l1ma. FranCIsco !>alps. José 
Melo. Jorge Hage. Wagner Lago, Alc1des lima. 
EOll.-rdo Bonfim e GonzlIga Patriota . 

Sala da.Com1S5~O. 14 de sete~bro dp 1989 . 
Oeput"do Mend~s Rtbelro , no exerci C l0 da Pre­
sldenCla: Deputado Harlan G3delh~ . Reletor . 

PARECER DA CO~IS~ÃO DE EDUCAÇÃO. 
CULTURA E DESPORTO 

1 Relatório 

o em,nente Deputedo Floresten ~crn~ndc~ pre­
tende. atrav~5 d o p-oJeto supre-ementaoo. con­
ceder bolsa5 de cstlJOO e peSQulse ~ cstuda"te~ 
d p pÓs-graduaçáo . 

Conforme dlsoõe ~ art . 2 A do Projeto. o pó~­
grltOuando receoeri! mensallnE"nte, e. titulo de 
bolsa ( Ie estllCJo c pesqui sa. no min lmo, 80% dos 
venCImentos 0 0 p r nf~ssor aUXiliar 1. das 1ns­
titu lções federais de enSino superior . com de­
dicação e~cluslva, Quando frequentar o curso 
de mpstrado. c. no mínimo, 80% d os vencl~ntos 
do profes~or a!)slstente 1, das lnstitulÇocs 
fede r e ls de e"51no !>upcrl0r. com dedicação ex­
clU SIva. Quando freQJentar o curso de 
d ou torado . 

(nvlada à Comls~~o d~ Constituição e ~ustlça 
e de Redhção. ~ prOPOSIção fOI aprovada por 
unanl mld~oe (,~l~ constItucionalidade. jur ldl­
CIdade e técnIca legIs l ativa. no~ termos do 
parecer do 1lu~tre relator, Oeputado Harlan 
Gadelha. 

NOS tormos regImentais (ert . 32, 1tem VII, 
do Realmento Interno da Câmara dos Deputados) 
compete a este Colegleoo apreCll.r o merlto da 
proPoslturi;1 

11 Voto do Relator 

Não tenlOS <Iúvldas om rec.onhocor o a c erto da 
prov idénc1e lCOlsletlvlt do nobre Do r:.utado 'Flo­
restan FernaneJes. Que vem em benc-fiCl0 d o s e­
l u nos de pÓs-Qraduação . 

Entr'etanto. Queremos re ssalter que ox1ste 
uma certa 'nco~grué~c1e na própria Constitui­
ção ~~derel. Quenoo diz enl seu ert ~1 3. & ,Q. 
OUt> : Os. racur"" ,,!:> rH'Jol 1 COS só p Odf I :~o ~t;jr ce~­
tlnadC'lS 8 bol:~a!.. d(' cstucJo pl'} rll o f ",!",' n ("- fun· 
dl'!ll!lcntal e medl0 . lo~". por um,/'; QU€" ' ~ ., o O"" ló ­
:l'c.:.e. não DOdo rlZ\ "\ r;l r utl~l:!:"d \.) ~ f'n. t1ol~ .!JS de 
PÕ~ - Drr. r.v(}ç50. ( n t r(' t cn to. :omo i'I r O'nl :.~ ;' o de;! 

C("I ns t1 tUlç-â o e ~ust lça e de RO<J (Ic;,.:~\o. li'1'5(·~ ndO ­
se n o lT,esmo art 213. § 2 Q QU e.- d17 Ol!~' il~ i\tl­
vld~du~ un1~er~ltár'as de pesQu I s~ ~ ~~t~nsbo 
pOderão receber a pOlO fIna ncei ro do POllor Pu­
b11CO, e portanto. opInou. fav r"'lrt'vclmcl, te . à 
aprov ação do PrOJeto. n~d~ temos o opo r ~"s ta 
Comissão . 

Assim. o PrOjeto de Lei n Q 2 405. de 19a9. 
merece O nosso ~~o10 dO ponto 00 vlsta 
educeCl0nal 

Sela de Comissão. 12 de aoosto d e 19qO, 
DeDut~do Eraldo Tin~co. Relator 

PARECER COM?LEMENTAQ 

A Comissão d e Educação. Cultura c: Desporto, 
em sua -reunIão O"'dlnnrla rea l lZbd-'l h::JC', e.prc­
CI O~ o Projeto d e LeI n~ 2 . 4 05 / 89 . d~ SI Fl o­
r ns tbn Fernanoes. Q\JC -dio:ooóc sobre a CO'1ces­
se o de bolsa de estudo e pesQuIsa ~os P05-
or edua r"dos e dá outras providénClllS ' 

o Sr . Doputedo Bez~rr 8 de Melo . durante a 
olscussã0 da mátérla. propós eltor aç~o ao pl' O­
Jeto. nos ter~os da emen~a em ~ n~xo. com a 
Qual concordei. Inc orporando-a ao meu p3recer. 

S~18 d~ ComlssSo. 22 de agosto de 1990 . 
Dpputedo Eraldo Tinoco, Relator . 

EMENDA AO PROJETO DE LEI N" 2 . 405. DE 1989 

"Dispõe sobre a concessão Oe bols~ de 
estudo e pusqu;sa 80S p6s-graduDdos e dá 
outras provtdências ,-

• 



Autor: Deputado florestan Fernandes 

Relator: Deputado Eraldo TInoco 

Acrescente-se o sogu1nte d1spo sit~vo ao ~rt. 
4.1 Projeto : 

. ·P~rigrefc únlco. O dispo~tc neste ~rti­
go e no ert . 2~ n~o 1~pn~t~ err vi~rulo em­
preoptfc10 com !li tnstitu1ç~o concedente 
dos vencimentos ~ tftulo de bolsa . M 

Sele da Com1ssão. 22 de agosto de 1990. 
Deputado Eraldo ltnoco. Relator . 

111 Parecer da COmIssão 

A Com1ssão de Educeç&o, Cultur"o e Desporto. 
e m reunião ord1nár1~ realizada hoje . opinou, 
un&ntmemente. pele; eprovtlção. cnm emend~. do 
Projeto de Lei n~ 2.405/89. nos termos do pa­
recer complementar do Relator, Ocputedo EraldO 
Tinoco . 

E5t 1 vereJo pre5entes os Senhores Deputados 
Carlos Sant'Anna. Pr"es1cJentc; Ant6n1co de Je­
sus. V1ce-Pres1dente : Bete Mendes , bezerra de 
Mello. Fausto Fernandes, Paulo Sidnei , Ublr,,­
tbn Aguiar, Walter Pere1ra. Ag rlplno de Oli­
vetro LIma . Átila Lira. tralrlo Tinoco. Jesual­
do Cavalcal.tl, Jose Ouelroz. Ann.o .... llrl8 p.<1t­
teso Sandra Cavnlcant1. Celso Douraoo. ~lerm~ s 

Zaneti. JorO~ Haoe. Márc io 8ra08. Telmo KIrst. 
Sólon Borges d05 Reis. Florestan Fernanoes . . 
Adhermlr Oe Bl':rros F 11 1'10. Doreto Campana r t • 
Harlan Gad~l ha , Enoc V1elre. O~tAvlo E11510. 
Arnold Fioravante ~ Victor Fbcclonl . 

Sole da Comissão, 22 de aoo s to de 1990. 
Deputado C\:rlos Sant'Anna, Presidente Dopu:' 
tedo Eraióo TInoco, R~18tor. 

EMENDA ADOTADA PlLA COMISSÃO 

Acrr~C~I't~-~e o sogutrtP dl~~0~itlV0 ~o art. 
4~ do proJeto ' 

-Pa1jgrafo único . n nl~ro~to rleste artl­
U0 ~ n n ~rt '~não Im~cr t3 em vinculo ~m­
~reaati~lo cem e lnst~tuição concodente 
a0~ venCImento!:. Z titul o oa OOlsa , " 

~~IO de ComIssã o . '2 de aoo~to oe 1990 
O~nlltado Carlos S?nt ' Ann& , PrC~ldente ~epw-
t~Co r r~ldc Tinoco, Relator. 

PARECER DA COMISSÃO DE F:NANÇAS E TRIBUTAÇÃ0 

I Re1atôrio 

o Pr oJc:t0 O'.: lE'1 n~ 2 .~CS, d e 1989. de euto· 
ria no Ocputat10 Flores~~ n Fern~noes, dl~põe 
!'oOre 85 condlçr.c!:, cr; Q LI@ as nO·~nCl,1S t l,"õn ­
c\adoras de enSIne e pCSq l l: ~ ronceder~o uo1-
sas oe estudo e PCSQu~~c.-: ~,)ra a formação cc 
recur~05 tlu ffiancs ~ njve1 oe p0s-g r &duação 

o r~f~rldo pr oj eto ac lPI c~t3b~lcce as 5~­
g utntc>;.. pr- ,nC1n?\<:", condIções [:ara a CCi'lCC5~eO 

d e ~ols~~ de estu~o 

_ o r6S·gr~d~anac rec~~crj mpn5õ1~ent e. a 
t itulo de Dol:'=id de cst lJ OO e ~)e::' QUlsa. :'"1", min ,­
mo, 80% c!cs v~nClmet1to=- de professC'r auxllló r 
1. d~S Instltu lÇÓ~s feoe r alS oe ens'~o suoe­
rlor; 

11 o pos-graduando tera dIreito à essis-
têncl3 médlta, 

111 o pós-gr~duandO pooerá requerer o Oe-
nefic~ c do ~eDuro p~ra InsaluOrldaoe ou perl­
culos1caue. se tor o caso; 

IV ~ bo15ist~-gestante terá seu curso 
prorro~ndo por 4 (qU3trO) meses . 

A Comt~são de ConstitulÇãc e ~ustlça e de 
R~dação opInou pela con~tituclonalidade. Juri­
d lcld~oe e tecnlca iCQ1slatlva do projet o de 
lei em CXil~e . 

A Coml~5ão de Eoucaçào. Cu lt ura e Desporto. 
bvallandO o mérito Oe lnlCl~tlva, op,nou favo­
ravelmente à aprovação do prOJeto, com emenda 
8d l tive co art. 4 A Es::;e t;Jmenda explic1tlJi que a 
co".:essáo de bolsa de estudo "nâo 1mportó em 
vinculo omnregaticlO com a 11,stt~uição conce­
de"te dos vencimentos 8 titul o de bolsa" , 

11 Voto do Relator 

ApOIamos 8 inlclat1va do Deput6do Florestan 
Fernandes de dlSciplincr a conce~são de bol~as 
de f::stuao5 a nÕS-ÇJraouantes. na forma aprovrsda 
ppla ComlS S~o d e Educa ç ão , Cultura e DeS~0 rto. 
isto e, com a emenda 1I0ltlva tlprovapa .pela re-
ter' lda ComIssão . \, 

R~pet 1 ndo, nosso voto ê pe 1 a' e,provac;ão d o 
Projeto de Lei nA 2.405. de 1989. com a emenda 
adItiva aprovada pela. Comls~ão de EducaçGo. 
Cultura e Desporto . 

Sala oa Comlssão , de de 1990 , 
Deputado 8 ~nito Gama, Relator; Adoto O parecer 
supra _ Deputado Manoel Castro, Relator. 

III _ Parecer da ComIssão 

A Cornlssção de Finanças e TI'ibutaçbo, em 
reunião c'dlnârl8 real1zaca em 12 de oezembro 
09 1990, Oplr'lou. unanlmcmcnte. p.ela aD~ovê:;ão 
do ProJet~ de Lel n~ 2 . '05 /89. nos termos do 
parecer do Rela tor, Dep~tado Benito G~ma. lldo 
e suCscrlto nelo Deoutado Maneei Cast ro . com 
~doçãc d~ emenda oa Comlssão oe [duC~çã~, Cul­
t\..lr~ e Desporto . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
Francl5~o Dornelles, Presidente; Fernanoo ne-
2erre Coelno. Vice-Pr~sioênte; Sendra Caval­
car.tl. Rlta Furtado. ~oão Mz cnaoo Rollemoerg, 
Saulo QueIroz. LU12 Gus.niken. Simão Sesslm. 
Gi lson Machaoo . Del Bosco Amaral. Sérg lo Naya. 
Edmunoo Galdlno. AdroaldO Streck. Moyses P,­
mental. Fernando Gas~ar 1 an. Flávio PalmIer oa 
VeIga, l.U12 Soyer, Jorge Hage . ~os~ ~erra, Ma ­
noel Cast ro. M\ro Telxelra, Gabriel Guerrelro. 
Artur Lima Cavalcanti. Paulo Mlncarone. Paulo 
RanIDs. Flrmo de Castro, Vladimir PalmeIra. 
Fl~ ..... io RoCha. ~osé Marla Eymael, Rese de Frei­
t~s. Rooe rtc Brbnt. SérgiO Wer'~eck, Asorubal 
Bentes. Max Rosenmann, ~oldo de Ollvelra, 
Fernando VelaSCO . RonaldO Céz~ Coelho. Luiz 
Alberto Rodr1gues e ~oão Oe ~eus Antunes. 

Salo da Comlss5o. 12 de dcze~ro de 1990. 
Deputa~o Franctsco úornellcs. PreSIdente; De­
putado Manoel Castro , Relator. 

3 



,/( I~ /)/ .... /, c.. 

Oj 

Adite-se a palav r a "federais" ao art. 1 2 do Projeto 

de Lei n i 2 405/A9 entre as palavras "financiadoras e "de ensino". 

JUSTI FICATIVA 

o a r t . 211 da Constituição Federal, da autonomia aos 

Estados e Municípios para a organização de seus sistemas de ensino, 

e conflita com o Pr ojeto de Lei, por este ser muito abrangente. 

Sala das Sessões, e 16 de abril de 1991. 

t3 J O( O 

:SP 

Suprima-se o art. 3 2 do Projeto de Lei n 2 2405/89. 

JUSTIFICATIVA 

o direito à assistência médico-hospitalar prestado p~ 

lo Poder Público é um direito constitucional e um dever do Estaõ o . 

Não se faz necessário, portanto, convênio específico para tal finali 

àade . Ademais , as agências já fornecem, para os bolsistas sem víncu­

lo empregatício, auxílio seguro-saúde . Os demais , com vínculo empre­

gatício, já contam com os benefícios advindos deste vínculo. 

Sessões, em 16 de abril de 199 1. 

0'3 

Adite - se um Parág r afo ao art. 2i com a seguinte reda-

ção: 

Parágrafo ú n ico: as despesas de Que t r ata o caput de~ 

te artigo , correrão por conta do orçamento da união . 

JUSTIFICATIVA 

A aprovação desta emenda é necessária para a adequa­

ção do Projeto de Lei n 2 240S/A9 à Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

Sessões, em 16 de abril de 1991. 

011 

Suprima-se o art. 4 do Projeto de Lei ni 2405/89. 

JUSTIFICATIVA 

Trata-se de direito/benefício atinente a relação de 

natureza emp r egatícia, que não está caracterizada na relação agência/ 

bolsista. A bolsa é um estímulo e não um contrato de trabalho. Além 

disso, o objeto do trabalho científico é uma escolha voluntária do e~ 

tudante-pesquisador, nao se constituindo numa imposição da agência de 

fomento . 

das Sessões, em 16 de abril de 1991. 

05 

Suprima-se o art. 52 do Projeto de Lei n2 2405/89. 

JUSTIFICATIVA 

A duração do curso de pós-graduação encontra-se na e~ 

fera da autonomia universitária, assegurada pela Constituição. Além 

disso, o artigo discrimina o holsista do nãO-bolsista. Finalmente. a 

legislação do ensino já protege a gestante, assegurandO-lhe o direi­

to de realizar os trabalhos acadêmicos em seu domicílio. 

em 16 de abril de 1991. 



Da nova redação ao art. 6' do Projeto de Lei n~ 240S-A 

de 1989, suprimindo o seu parágrafo. 

Art. 6 2 A concessão de bolsa de estudo e pesquisa dev~ 

rá cobrir to~o o período regular establecido pelo respectivo programa 

de pÓs-graduação da instituição de ensino superior. 

JUSTIFICATIVA 

Este artigo retira do Poder Público sua competência p~ 

re definir políticas e mecanismos de concessão de auxílios, inclusive 

prazos, como e o caso da bolsa de estudos. Coloca o Poder 

que concede os benefícios. à discrição dos beneficiados. 

Público, 

Trata-se. 

portanto. de uma inversão indesejável da relação entre quem concede e 

quem recebe o benefício. Além disso. os tempos de duração entre as 

áreas do conhecimento são extremamente diversificados e, no caso bra­

sileiro. encontram-se excessivamp.nte alongados . A aplicação deste ar­

tigo redunda r ia na consagração das disto r ções hoje existentes e impe­

diria a utilização do programa de concessão de bolsas como instrumen­

to de política para sua correção . 

Sobre o Parágrafo único a proposta é desejável. mas 

sUpÕe que o repasse dos recursos do Tesouro às agências, pelos órgãos 

competentes. seja feito em tempo hábil , até o dia quinze de cada mês. 

I sto hoje não ocorre. 

Sala das Sessões. em 16 de abril de 1991. 

/) ~ . 

---:-fJLiil4, ~~~ : ?fi!] -7is: J 

s? 

Substi tua-se a palavra "concedente" por "pagadora", no 

art. 72 do Projeto de Lei n~ 2405-A de 1989. 

JUSTIFICATIVA 

o termo "concedente" deve ser substi tuído por "pagado­

ra", de forma a tornar o artigo consen tâneo com a prática de conces-

são e pagamentos de bolsas que, via de regra, são feitas por convê-
nios com as instituições de ensino e pesquisa que, recebendo transfe-

rências das agências de fomento, pagam aos bolsistas que estudam 
seus cursos. 

Sala das Sessões, em 16 de abril de 1991. 

em 

5 

08 

Adite-se ao art. 8 2 a seguinte frase: 

Art. 8S! 

... . ..................... . .. . . .. .... . .... .. . . . . ... ... 
"desde de que previsto na programação curricular previamente estabel~ 

cido" . 

JUSTIFICATIVA 

Este artigo abre a possibilidade de que o pós-graduan­

do venha a ser transformado em mão-de-Obra de baixo custo para suprir 

carências docentes das instituições . As questões de aperfeiçoamento do 

tirocínio docente e o preparo para a pesquisa, que são desejáveis. de­

verão ser inseridas no âmbito da programação curricular da pos-gradua­

ção. que se encontra na esfera da autonomia das instituições. 

Sala das Sessões, em 16 de abril de 1991. 

REQUERIMENTO L f -' ( ( lo. ( , n 

Requeremos ur~ência, nos termos do 8rt.155 do REgimento lnter­

&.0 para OI Proje t os d e Lei n9s 1706, de 1 989, 1371 , de 1988, 814 , de 

1988, 1.163, de 1988, 2.405, de 1989, 1.651 , de 1989, 6.183, de 1985, 

4.679, de 1990 e Projeto de Lei Complementar n9 109. de 1989. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI Nº 2 . 405-C, DE 1989 

E R R A T A 

Onde se lê, no art. 6º: 

"Art. 6º - A concessão de bolsa de estudo e pes­

quisa deverá cobrir todo o período regular estabelecido pelo res 

pectivo programa de pós-graduação da instituição de ensino su­

perlor. 

Parágrafo único - O pagamento da bolsa de estu-

do e pesquisa deverá ser efetuado até o último dia útil do 

referente" . 

Leia-se: 

-mes 

"Art. 6º - A concessão de bolsa de estudo e pes­

quisa deverá cobrir todo o período regular estabelecido pelo res 

pectivo programa de pós-graduação da instituição de ensino su­

perior" . 

Sessões, 

eputado NILSON 
Relator 

et'-em~ro de 1991. 

GER 20.01 .0050.5 - (AGO /901 
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PS-GSE / ) . {:; l /91 Brasilia, ,!' de setembro de 1991. 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 

ter sido constatado erro manifesto nos autógrafos referentes 

ao Projeto de Lei nº 2.405, de 1989, que "dispõe sobre a con­

cessão de bolsa de estudo e pesqulsa aos pós-graduandos e dá 

outras providências", encaminhado para revisão dessa Casa a­

través do Oficio PS-GSE/173, de 26 de junho de 1991, na parte 

referente ao art. 6º. 

Dando conhecimento do fato a Vossa Excelência, 

solicito se digne ordenar as providências necessárias no sen­

tido de proceder à seguinte retificação: 

Onde se lê: 

"Art. 6º - A concessão de bolsa de estudo e 

pesqulsa deverá cobrir todo o per iodo regular estabelecido pe 

lo respectivo programa de pós-graduação da instituição de en­

sino superior. 

Parágrafo único - O pagamento da bolsa de es 

tudo e pesqulsa deverá ser efetuado até o último dia útil do 

mês referente". 

Leia-se: 

"Art. 6º - A concessão de bolsa de estudo e 

pesquisa deverá cobrir todo o per iodo regular estabelecido pe 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador DIRCEU CARNEIRO 

DD. Primeiro Secretário do Senado Federal 

N E S T A 



• • 

2. 

lo respectivo programa de pós-graduação da instituição de en­

sino superior'~. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de estima e apreço. 

,:;::-.. ' fJJ ~ 
Deputado INOC~NCIO OLIVE~~A~ 

..:-_- - --

Primeiro Secretário 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

• 

Devolva-se ao Autor , nos termos do art. 

137, § 19, inciso I, do Regimento Inter ­
no. Publique-se. 

Em I ~ / O ~ / 9 2 • 

lO 
\ ~ . 
~ente 

Brasília, 21 de fevereiro de 1991 . 

Senhor Presidente: 

ç lh5 
Req VirO nos termos regimentais, o ., 

desarquivamento do PL-2.504, de 1989, de minha autoria, que "dis-

põe so~re a concessão de bolsa de estudo e pesquisa aos pós-gr8 -

duandos e dá outras providências", e a continuidade de sua trami-

tação normal. 

Excelentíssimo Senhor 

Deputado IBSEN PINHEIRO 

DO. Presidente da 
Câmara dos Deputados 

Brasília - DF 

GER 20.01.0050.5 - (JUL/89) 

Depu t ado Florestan Fernandes 

PT/SP 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Brasília, 21 de fevereiro de 1991. 

Senhor Presidente : 

e 
Requlro , nos termos regimentais, o 

desarquivamento do PL-2.504, de 1989, de minha autoria, que "dis-

põe sobre a concessão de bolsa de estudo e pesquisa aos pós-gra -

duandos e dá outras providências", e a continuidade de sua trami-

tação normal. 

Excelentíssimo Senhor 

Deputado IBSEN PINHEIRO 

DO. Presidente da 
Câmara dos Deputados 

Brasília - DF 

- --
Deputado Florestan Fernandes 

PT/SP 

GER 20.01.0050.5 - (JULl89) 
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